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PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, atnl\ é~ clu Preguem,, :-ir. Kleison Wilton Rodiigues 
Pereira. nomL·ad<i 1wl:i l'nnan:l Nº. (li 12 / 2(123, de ()::! de .Janem1 dl' 21123, (' :is~c·s,(Jrada pdt1' !-t'n 1d1 ,re<.: Socorro 
Alves Lima (l •.yu1pe de \prno) e· Luís Carlos Oliveira dos Reis (! .lJUtp<· dt• \prn!I), nomc:idos pd.1 rnt·,nu 
porrnna, torn;1 público <1ue a partir do drn público 05 de Janeiro de 2023 às 17h00min (horário de Bra ília), 
atravi•.., do endncço detr<inirn https; // bllcompras.com/Home / PublicAcce s (\)11\sa de l .1c1t:m ·ws l' l .t·1lot·,) 
"' i\c('s.;u ldc11t1ficado 110 lmk - an·sso pubbc1 >" , em '-C!-sàt > pi'.iblicn por Tl1l'H > de c1 >tnur11c:1ça1 > , 1,1 111tl·nw1, 1t1tnará 
o, pniced1111cn1ns de rcccb111w1111, das proposta~ de preços e que no d1a l de Janeiro de 2023 as O :OOmin 
(horário de BrasíLia) t·ncl'rra o prnccduncntu dt· rt'Cl'b1111cn1n dt· prnpost:1s prc·çn~. <' ljllt ' a parur das O hOlmin 
dar.i 1111etc 1 ~ das!-.1 ticaç:'in tias mesmas l' rn, nw1,mo drn :i partir das 09:00rnin (horário de Bra Hia) 1111n;1r;1 :1 
formali;rnçan <lc lances l ' documcn1os ti l · hab1l1Laçào da ltcirnçao mudaltcfade PREGÃO ELETRÔNICO N". PE-
017 /2022-DIVERSAS, 1dcnt1 ficad1 > abaixo ob1t· ti vand <, a ml'ihm proposta de: llll'nc )f preçi > por lc m·, mcd1a111t· as 
cnnd1çot'~ t•stabt· lec1díl~ 110 pn·..,ente <·< lttal, nido de acordo com a l .e1 l·edl'rnl 11" I0.5211, de \ 7 ' 0~ 2(102 - I .U lJUl' 
Regulanwnra o Pregão e rcm como subMtltana íl Lc1 n" 8.6(16, dl· _l / 06/ \9'H l ' alteraçn<·, po,ltrtr>rc·s l .c·1 clt 
L1C1taç()(_'S, da Lt'Í n" 8.!l 8, dt• 1 L/119 / l 990 Ct'.id tg() de D<:fe..,a do Cunsum1dm, Decreto n" 6.2! >-l- 117. l .l ' t 

<.ompll'mcntar 11" 121 de: 1-l- <lc dt·1:l'mbrn dl' 2006, Lei Compil·nwnrnr nº l-l-7 til' ()7 de ,\gosto de· 2(11 . Lei 
C:rnnpkmentar n" 155 / 21116, de '27 de nun1bm de '2016, Decreto l·cdernl 11° 10.02-l , de :!li de sctc·mbru dt" .'.!IIJ'J , 
J .u l ukml 12.-l-+0 de 07 de Jlllho de· 2011 c1ue altera o título V J l A da Co11sol idaçau das Ln~ do I raballH i e Dccrt'!1 > 

l\lm11np:1l 11°. n17 / ::!0l7 dl' 21l de março de :2017, e demais n1,m1,1s pt•rtinentes e, :11mb. pcbs d1sp11-.1 ç< ll'., 
t·stalwlcnuas nll prcsl'11ll' edital e· seus nnexos. 

'esta hc1laçào serão t'ncon tradas palavrns, siglas e a brev1aturas cum o. Tlll'Stnos s1g1111cad1 >s, Ct )11 f, >rttW a h,11 ,r 1: 

NIDADADES ADMINISTRATIVAS REQUISITANTES: Sl ~CRET1\RJ \ l)J '. ,\SSI~ 11 '< 1,\ ",()(.1 \1.: 
SURl.l \RL\ Dl ' OBRAS I ' [Nf·R,\ESTRLº l'l 1HA; Sl iCRl ~I RI.\ DI . I.Dl<.\C, .. \O, < 11 .M 1\ 1 
l'I ( O!.OCI/\· _'ECRl ~T 1\RI ,\ DI . S/\ÚDI :; . ECRLTJ\Rl ,\ DL Cl'l.'I L' R,\ 1. TL'RJSivfO; :-.LC:Rl 'J \I{ 1 \ 
1)1 •. \Dt\11 JSTR/\Çi\O; S! ,.Cl~ l ·:·1 AR!;\ DI , COYLR O. SJ ·.CRl •'."J \l{I •\ lW GRICLl I L H \ 1 
Pl ~CL ,\RI \; SJ-:CRI ,:·1 ,\RIA IJL DE . LN V< )1 .VI fü !'O L RB ,\ O T'. MI '.10 \ '1811· N 'l f 
TIPO DE LICITAÇÃO: Mrnor preço por lolc: 
FORNECIMENTO: parccladc,; 
FATOR SIGILOSO: () ,·alor t·st1m:tdu Jesta rontrataçàc> st•d l'lll carátn s1g,lo!-o, conhirmc :in. l.í dei l)l'c rcto 

10.0:2-1-/ 19 . 
LICITAÇÃO: () proccc.l1mento dl' lJlll' trata o pn•st·nte edital; 
LICITANTE. Pe~soíl J 11ríd1ca tJ\IC' part ic1pa desta hcnaçào; 
HABILITAÇÃO: Vt·nficaçàu an,ahzacfa Ja !',ltuaçào 1uriu1ca, qualtficaçàci tfrn,ca l' ec1 111ÓmKo- fin:1nce1r,1 e 
rcgulamladl' fiscal ljlll' <.qn l' \tgtda neste cd,t:11, cln \Tnn·d1Jr da Cn:,,t• d(· proposta ck prl'<;<><.; 
ADJUDICATÁRlA: Pcs~on jurídica \'L'llCl'ciora da lictt::1çào, à tp ial ~l'rá adjud1catl() •> ",CU nbJl'lo: 

CONTRATANTE: J\ Prl'fe1tura t\lurnnp:il dt' \ Iro Santo ljllt" é s1gmwirn, do 11btn.111wntc> cu11tratual, 
CONTRATADA: l'l'sMia .J und1rn :i li Uai fo1 ad1udtCado II ob1c10 dc,ra lincacao, e t· s1g-m11~na d11 n mtr;i 10 n 1111 a 
\d1111111stc1ç:i.o Pública; 
PREGOEIRO: Ser. 1d11r ou 11onwado. dl'St!:,'nado por ;ire, do r11ubr do Poder l ·'.xt"cut1,·o r--1u111c1paL llllt' rL·al11ara 
º" pnKc·dnncntos de rcceb11nenro das propostas dl' preços t' da clocumcntílç:10 dl' hab1htaçiiu. abern.1r;1, cc n1duçau 
du~ procedunentn<. rclati\'o~ a< is lance" e à esoi lha da pn 1p ost. nu d,, bncl' dl' ml'nor preç1 ,, ad111d1c1çü, ,, tp1a11d, 1 
niio hou,cr rccL1r~o. daboraçao da ata. cnnduç:io Jrn, tr.1lx1lhos tb cyu1pc de ap1110 l' n:ceb1111c·ntn d l' 1mpu~uc;;1, 1 

:10 cd I ta 1 <.· n ·cur~os contra ~cus ii I o~; 
EQ IPE DE APOIO: Ltpupc lk"1~1;1d:i por ato do utular do Pndl'r l ·. xL'Cllll\ o l\lun1e1pal. fnm1.ida p o r, 1111 

mímmo, O'.! (drns) !'>l'r,1dc>l'C'S qu<" prc~tariio a nl'Cl'Ssária as~1;.têncrn a() prcgrn·1ru duranlt· a n·altnçi1c1 do pn·,1..,r.10; 

A TORIDADE SUPERIOR 1·. <J utu lar do c'irgau ou t·m1d:1dc de ongcm dl'st:1 ltctraÇfü>, 1nc111nb1d(J U(• d<"fn111· 
I> 11b1e10 da lic1t:1ç:o, d:1borar <.eu t<·rrno de rcferrnc,a, orçamt'nto e 111stnim<·t1to r 1>11\11rntúno. tkndir ,<>b1T 
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impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do pregoeirn, ad1udicar o 
objeto ao \'encedor, no caso de intc1vosição de recurso, homoloí-,rar o resultado da licitaçãu por meio ektrúnico e 
promon:r a celebração do contrato; 
PMAS: Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
D.O.M: Diário Oficial dos Municípios; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitaç<ies e Leilôcs, entidade COI1\'eniada com a prefeitura 
mu111cipa l de i\lto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em \·igor a partir de OS de Janeiro de 
2021, https://bllcompras.com/Home/PublicAccess " !\cesso Identificado no link - acesso público 

ANEXOS 
,\Nl •'. XO 1 - Termo de Referência 
ANl:XO II - Minuta do Contrato 
J\Nl ·'.XO 111 - Declaração de l labilitação 
,\Nl ~XO JV - Declaração de htos SupetYenientes 
1\Nl ·'. XO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos 
J\ FXO Vl - Modelo de Declaração de enquadramento cm regime de tributação 
1\Nl ·:XO Vll - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de 1\lto Santo 
/\N l·'. XO Vlll - Declaração de Uaboração Independente de Proposta 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a consti tui o objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE ÓLEO 
LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO E OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DOS VEÍCULOS PERTENCENTES OU VINCULADOS A FROTA DAS 
DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS), DO MUNICÍPIO DE ALTO 
SANTO, REFERENTE AO EXERCICIO DE 2023, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma indiYidual uu sooedade rq..,ri.ilarmcnte 
estabelecida no País, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas as 
exigências do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados. 
2.1. l. CJ\ D J\STRAM L:.NTO: O licitante que desqar o cadastramento/ revalidação junto a Prefeitura de /\ 1 to 
Santo / CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior dcYerá providenciá-lo, diretamente na sede da Comissão 
Permanente de Licitação, situada a Rua Coronel Simplício Bezerra, 198, Centro, J\lto Santo, Ceará. 
2.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso 
constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes partteipantes após a 
abertura das propostas de preços, os rcspcctin)s participantes serão automaticamente desclassificados do cerra.me, 
independentemente do preço proposto. 
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) Que estejam cm estado de insoh-ência ci\·il, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, tnco,voração e 
liquidação; 
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incoqx>raçào; 
c) Que estejam cumprindo suspensão tempnrária de participação cm licitação ou impedimento de contr:ltar com 
o município de Alto Santo; 
d) (lue tenham sido declaradas inidc"meas para licitar ou contratar com a 1\dmm1stração Pública; 
e) (lue se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio; 
~ <lue não tenham prn\'idenciado o credenciamento junto à https://bllcompras.com/Home/PublicAccess 
",\cesso Identificado no link - acesso publico; 
g) As pessoas emuneradas no artigo 9° ela Lei Nº 8.666/ 93. 
h) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescriçôcs constantes da J ,ci 1 ;cdcral 
N º. 12.8-1-6/ 13. 
2.-1-. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperatÍ\'as 
que se enquadrem nos termos do art. 3-1-, da Lei 1:ederal N º . 11.-1-88/ 07, como criti-rio ele desempate, prcfc:rêneta 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua ·. Coronel Simplício Bezerra, 19& - Fone/Fax.(&&) 3429 20&0 
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de contratação, o pt-c\'isto na Lei Complementar N º. 123/ 06, cm seu Capítulo V - 1)() 1\Cl ~SSO 1\0S 
Ml ~RCADOS/ DAS AQU1SIÇC)l ~S J>L1BUC:AS. 
2.-.J.. l. Tratando-se de microempresas, empresas de pct1ucno porte e as cooperati\'aS cle\'ed.o declarar no sistema 
do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitaçôcs e Leilôcs, entidade com-c1tiada com a prefeitura 
municipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional cm Yigor a partir de 05 de _lanem> de 
2021, exercício da preferência e exclusi,·idadc pre,·ista na Lei Complementar N º. 123 / 06, alterada pela Lei 
Complementar nº 1-1-7 de 07 de agosto de 201-1- e Lei Complementar nº 155 / 2016, de 27 de outubro de 2016. 
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado dc,·erá proceder o pn\·io credenciamento Junto à Bolsa 
de Licitaçôes e Leilões. 
2.5.1. 1\s regras para credenciamento estarão disponÍ\'eis na Bolsa de l .icttaç<i cs e 1.cili,cs constante no prci'11nbulo 
do edital. 
2.5.2. Para acessar o sistema clctrônicu, os interessados de,-crão estar credenciados junto à Bolsa de J .icitaç<i es e 
Leihies, e o envio das propostas de preços se dará diretamente pelas licitantes atra\'és de pessoas dc\'idamcnte 
habilitadas portando senha pessoal. 
2.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão 1-:lctrônico ficará a cargo do licitante. 
2.5.-1-. O acesso cio operador ao pregão para efeito de cncantinhamcnto de proposta de preços e lances sucess1\'0S 
de preços, cm nome da licitante, somente se dará mediante pré\'ia definição de senha pri,·ati,·a. 
2.5 .5. ( de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso cm qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura Mumcipal de J\lto Santo / CI -: m1 à B1ilsa 
de l .icitaçõcs e ] ,eilôes, a responsabilidade por c, ·entua1s danos decorrentes do seu uso indc\'ido, ainda que por 
terceiros. 
2.5.6. O credenciamento do fomecedor e de seu representante lq.,ral no sistema eletrônico imphca a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transaçücs 
increntes ao pregão eletrônico. 
2.5.7. 1\s microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, lJt1anto aos 
documentos exigidos neste certame, de,·erá apresentar declaração, fazendo constar cm tal documento também a 
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cmco) d1as úteis 
conforme dispõe o art. -1-3, §1º da Lei Complementar Nº. 123 / 06. 
2.5.8. 1\ não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prCJuÍzn das sanções prc,·istas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/ 93, sendo facultado a Prefeitura Municipal de 1\lto 
Santo / C 1 ~ convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
rt'\'oi-,rar a licitação. 
2.5.9 . Poderão participar do presente Prq,rão, toda e qualquer firma individual ou sociedade regularmente 
l'stabclecida no País, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame. e que satisfaça a todas as 
exigências do presente Edital, especificaçôes e normas, de acordo com os anexos relacionados. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o se,guintc trâmite cm fases distintas: 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Recebimento das "propostas de preços" , ·ia sistema; 
3.1.3. J\ bertura das propostas ele preços apresentadas; 
3. 1.-1-. 1.ances; 
.,.1.5 . 1 fabilitação do(s) licitante(s) mclhor(es) classificado(s); 
3.1.6. Recursos; 
3.1. 7. 1\djuclicação; 
3.1.8. l lomologação; 
.,.1.9. Contratação. 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
-1-.1. Cada licitante de,·crá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo: 
a) 1\ proposta de Preços de acordo cum o modelo fornecido atra,·i~s do sistema; 
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma 
https://blkompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as 

Prefeitura Municipal de A.lto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429 .2080 

\ 



PREFEITURA OE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma será 
automaticamente inabilitada. 
-l-.1.1. Os documentos, cm formato de arquiw>, a serem em·iaclos Yia internet somente poderão ter as cxtensc"ies 
-+-.doe, -+-.xb, ou *.pdf. 
-l-.'.2. ào serãu aceitos documentos apresentados por meio ele fitas, discos magnéticos, filmes < >u cópias cm .fa( 
.rti11ik, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gran1ras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preços. 
-l-.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à 
habilitação, às propostas ele preços e seus anexos, deYerào ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
-l-.-l-. Quaisl1uer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados cm lín.L,11.1a 
estrangeira, de\·erão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 
tradutor juramentado. 
-l-.5. O pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim ele Yerificação, sendo o 
licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de -l-8 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, 
sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
-l-.6 . Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meH> cio sistema 
https: //blkompras.com /Home/PublicAccess, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de e1wio dessa documentaçii<J. 
-+. 7. O em·io da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste l ·:d1tal, ocorrerá por meio 
de chan· de acesso e senha. 

Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as opcraçôes no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando rcsponsá\·el pelo Ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobsen ·ância dl' ljuaisqucr 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura ela sessão pública, os licitantes poderàCJ 
retirar ou substituir a proposta e os documentos ele habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa cio certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e JUlj.,ramento da 
proposta. 

ParáJ,i-i:afo Terceiro: Os documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação cio Pregoeiro e para acesso público após o encerramento cio Ctl\"HJ 
de lances. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, cleYcrá ser elaborada e em·iada exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sem a identificação cio fornecedor, caracterizando o produto/StT\·iço proposto 11<> 

campo discriminado e/ ou anexada, citando a marca de todos os produtos do(s) Lote(s) , com u Yalor unitário 
por item e global por l ,OTE em confomiidade com o modelo do sistema. 
5.1. l. Os itens dc\·erão ser cotados, nos quantitatiYos licitados, segundo a unidade de medida consihrnada no edital. 
5.1.2. Nos preços ofertados clcn-rão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a entrq.,"' / execução dos 
produtos / sen·iços referentes a tributos, encargos sociais, e demais (mus atinentes à execução do objeto desta 
licitação. 
5.1.3. No campo apropriado deYerá existir declaração ele que o proponente cumpre plenamente os requisito~ de 
habilitação e que sua proposta de preços está cm conformidade com as exigências do instrumento com·ocatc'ino. 
5.:2. O encaminhamento da proposta ele preços prcssupôe o pleno conhecimento e atendimento às exigC:,ncias de 
habilitação preYistas no !~ditai. O fornecedor será responsáH·I por todas as transaçôcs que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assuminclc > como firmes e Yerdadeiras suas Propostas e lances. 
5.3. Os preços constantes ela proposta ele preços do licitante dcw·rão conter apenas duas casas decimais apús a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números ap<'Js as duas casas decimais 
dos centavos, e deverão ser cotados cm moeda corrente nacional. 
5.3.1. Os preços propostos dc\·erão estar de acordo com o quantitati\'C> do bem cotado. 

Prcfc-iturn Municipnl de Alto Snnto - Run: Coronel Simplício Bczcrrn, l 9S - Fonc/Fnx:(SS) 3429 .20SO 
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5.3.2. Nos preços já den:rão estar incluídas as remuneraçües, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
pre,·idenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, sq..,,uros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que 
possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendil nenhum outro r"inus que não 
o ,·alor estipulado na referida Proposta de Preços; 
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusi,·a responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outrn argumento não pre,·isto em lc1. 
5.3 . ..J.. Ocorrendo discrepância entre u preço unitário e total, se for o caso. preYalecerá aquele lançado no sistema 
e utilizado para classificação das propostas de preços, de,·endo o pregoeiro proceder às correçôcs necessárias. 
5.3.5. Não serão adjudicadas propostas de preços com Yalor superior aos preços n1,íximos estimados para :1 
contratação. 
5.3.(,. Na análise das propostas ele preços o pregoeiro observará o preço global por lote, expresso cm reais. ,\ssim, 
as Pmpustas deverão apresentar o valor global por lote. 
5.-+. Os quantitati\'ClS licitados e cotados Jcverão ser rigorosamente confrridus pelos licitantes. 
5.-1-.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitati\'O dos itens cm su:1 totalidade conforme licitado. 
5.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutiHlS da sessão 
de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei Nº. 10.520/ 2002. Caso a licitante não informe o prazo de 
validade, será considerado aquele definido neste Edital. 
5.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, cm 
especial quanto à especificação do sernço e as condiçôes de participação, competição, julf,tamcnto e formaliza ção 
do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposiçôcs e à legislação aplid,-cl, 
notadamente às Lei Nº . 10.520/ 02 e Lei N º . 8.666/ 93. 
5. 7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusin: quanto aos seus 
anexos, não sendo admitido o recebimento pelo pregoeiro de lJualquer outro documento, nem permitido :10 

licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao pregoeiro por meio do sistema. 
5.8. QL'ALQL'ER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR NA PLATAFORMA DI ·: <~L'1\LQL' l~R l·Ol{I\IJ\ 
SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUÍDO DA DISPUTA. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6. 1. A licitante deverá apresentar os docun1cntos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e numerados. 
de preferência, na seguinte ordem, de fom1a a permitir 111,'tior rapidez na conferência e exame correspondentes: 
(d. l. Os interessados não cadastrados no Município de Alto Santo/ CE, na forma dos artigos 3..J. a 37 da J ,ci Nº. 
8.666/ 93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos 
abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo pregoeiro quanto a sua autenticidade e o 
seu prazo de ,·alidade. 

6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a. RJ~(;TSTRO COMFRC:IAJ ,, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial ; 
de,·endo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPI : e RG ou Cartnra 
de l labilitação do(s) sócio(s) da empresa. 
b. ATO CONST!TCT!VO, ISl'ATL!TO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO cm ,·igor, de,idamcntc 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, cm se tratando de sociedades empresárias 
e, no caso de sociedades por açôes, acompanhado de documentos de eleição de seus adnunistradorcs; cle\'cndo, 
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o rq.,ristro da Junta onde opera com a,-crbação no 
registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPJ· e RC ou Carteira de I labilitação 
sócio do(s) da empresa. 
e. INSCRIÇÃO DO ATO C:ONSTTTL.:TlVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperati\'as - no Cartc'ino 
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prO\·a da diretoria em exercício; dc\'endo, nu caso da licitante 
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do 1 ~stado onde 
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
d. Dl •:CRLTO Dl~ AL1TOIUZJ\ÇÀO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento no 
País, e ATO DI~ REGISTRO Dl ~ AL'TORJZJ\ÇÀO PJ\RA H .J NCTONAMI ·: NTO expedido pelo <

0

>rgào 
competente, quando a atiYidade assim o exigir. 
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e. Rl ~CISTRO NA ORCANIZAC;Ao DAS COOPl '.RAT!V1\S BR.ASIJ.l ·: lR1\S, no c,1so de cooperat1rn, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

1) í\to constituti\·o ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao '.21 da lei 5.76-1- / 71; 
II) Compro\"açàu da composição dos órgnos de administração ela CO()perati\"a (diretoria e conselheiros), consoante 
art. -1-7 da lei 5.76-1- / 71; 
III) 1\ta de fundação da cooperati\'a; 
IV) Ata da assembléia que aprc.m)U o estatuto social; 
V) Ref.,rÍmcnto interno com a Ata da assembléia l1uc o apn,\·ou; 
VI) Rq,>1mcnto dos fundos constituídos pelos cooperados com a ,\ ta da asscmbkia que os apro\·ou; 
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias. 

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.3.1. Prm·a de inscriçãu no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CN PJ) . 
6.3.'.2. PrO\·a de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou muniopal, conforme u caso, se hou\"er, relati\"<> 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ati\·idade e compatÍ\'C·l com o objeto contratual. 
6.3.3. Prm·a de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentaçáo da certidão ncgati\·a de dC:·bitos 
rclati\·a aos tributos federais e dí\"ida ati\"a da L'nião (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta 
Rl ;B/ PCl ,. N Nº. 1.751 / 1-1-. 
6.3.-1-. ProYa de regularidade para com a fazenda estadua l mediante a apresentaçãu certidão nq..,,,.ti\"a de dC:·bitos 
para com a fazenda estadual de seu domicílio . 
6.3.5. J>rorn de regularidade para com a fazenda mwucipal mediante a apresentação da certidão nq.,,,.tiva de ckbitos 
municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS). 
6.3.6. Cl ·: lnTl :lCADO DI ~ REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OL' EQL'!V1\L1 ·: NTL, perante <> 

Cestor do hmdo de Carantia por Tempo de Serviço - FGrS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, de\"Cndo 
o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na compru\·açào da regularidade fiscal 
e trabalhista, da sede da licitante. 
6.3.7. PROVA DI ~ [NEXlSTÊNCJA DE DÉBTTOS lNADIMPLlDOS PERANTL A JL'STl( 1\ DO 
TRABALI IO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termus do Título Vir -A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, apro\'ada pelo Decreto-Lei nº 5.-1-52, de 1 ° de maio de 19-1-3, da jurisdição da sede ou filial do 
licitante. 

6.-1-. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.-U. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social (2021), 
já exigí\·eis e apresentados na forma da lei, de\'idamente registrado na Junta Comercial, que compro\'em a boa 
situação financeira da empresa, \·edada a sua substituição por balancetes uu balanços pro\'isórios, o balanço dl'\·erá 
ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devi<lamente registrados 
na Junta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso l, da J ,ci 8.666/ 93 e alteraçôes 
posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional, declarada cm credenciamento, poderá 
apresentar: cópia da Declaração de l nformação Socioeconômicas e hscais (D I ZFl S) de Pessoa Jurídica e rcspectl\"( > 

recibo de entrega cm conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional; 
6.-1-.'.2. No caso de sociedade por açcies, o balanço de\-erá ser acompanhado da publicação cm jornal oficial, cm 
jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial; 
6.-1-.3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos tcm1os ele abertura l' 
encerramento do l .i\To Diário - estes termos de\'idamente registrados na .Junta Comercial - constando ainda, no 
balanço, o número do ] ,i\'fo Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por contador registrado no Conselho 
Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa; 
6.-1-.-1-. No caso ele empresa redm-construída (há menos de O 1 ano), de\"Crá ser apresentado o balanço de abertura 
acompanhado dos termos de abertura dc\·idamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o número 
do L1wo e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, den·ndo ser assinado por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titl1lar ou representante legal da empresa. 
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6.-1-.5- Certidão Negativa de 1 :aJência, Concordata, Recuperação J uclicial ou 1 ·:xtrajudicial expedida pelo distnbuidor 
da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Nq.,rati,·a dos Distribuidores 
Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso su:i validade. 

l) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidôcs de sua filial e matriz. 
l !) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "6.-1-.5" acima. 

6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5. l. /\presentar /\testado cm papel timbrado do úrgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou pri,·ado, compro\'ando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compatí,-cl com 
u ubjeto da licitação em características, devendo conter no mínimo, as seguintes informaçôes: 
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição do objeto contratado, e; (VER A ESPECIFICIDADE DO LOTE) 
c) assinatura e nome lcgí,·cl do responsá\'C·l pela gestão do contrato (com firma reconhecida). Esses dados poderão 
ser utilizados pela PMAS/CI ·: para comprovação das infurmaçôes. 
6.5.1.1 . /\ Prefeitma Mmticipal de Alto Santo, se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente 
do /\testado / Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo ·B, § 3° da J ,ei 11." 8.666/ 1993, visandu a 
obter inform,'tçõcs sobre o fornecimento prestado e cópias doas respectivas notas fiscais de execução e/ ou outros 
documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.6.l. Declaração de que, cm cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.85-t/99, e ao inciso XXXI l l, do art. 7° da 
Constitwção Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
<'mprcga menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de l-t 
((1uatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V) 
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidúnca para liotar ou contratar 
com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/ 93 e da inexistência de fato 
supcr\'eniente impcditin> da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2º, da Lei Nº. 8.666/93) . (ANEXO IV) 
6.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atra,-és deste 1 ~dit:i l (ANEXO 
III). 
6.6.-1-. Ah-arás emitidos pelos órgãos competentes (Alvará de Funcionamento), emitido pelo órgão competente 
da sede da empresa; 
6.6.5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o MlUúcípio de /\\to Santo do(s) 
súcio(s) e/ ou proprietário da empresa (ANEXO VII) . 
6.6.6. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta (ANEXO VIII); 
6.6.7. No caso de licitantes deYidamente cadastrados no Município de Alto Santo/ Ce, a documentação mencionada 
supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao l\funi cíp1<> de 
Alto Santo- Ce (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), 
acompanhado cios documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo de validade serão 
analisados pelo pregoeiro. 
6.6.8. /\ documentação constante do Cadastro de r:orncccdores du Município de 1\lto Santo/ Cc dc,·crá també-m 
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
6.6.9. Será inabilitado o licitante que não atender as cxigt'ncias deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar, os documentos defeituosos cm seus conteúdos e formas. 
6.6.1 O. /\s nticrocmpresas ou empresas de pequeno porte (ME ou l ·'. PP) que possuam rcstriçào fiscal, quanto aos 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar cm tal documento tambc'.·m a 
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete cm sanar o , ·ício, no prazo de 05 (ci nco) dias útns 
conforme (fopôc o art. -t3, ·1° da Lei Complementar N". 123/ 06. 
6.6.10.1. 1\ não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sançôes previstas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/ 93, sendo facultado ao f\1u111cípio de 
Alto Santo/Ce conYocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
rcn>gar a licitação. 
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Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos de\'erão estar com o número do CN PJ da 
matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos dc,·erão estar com o número do CN PJ da filial , exceto 
quanto à certidão de dc'.,bitos junto à Receita l ;cderal, por comtar no próprio documento que i._, \'alido tant() para a 
matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do l :c;TS, quando u licitantC' tenha o 
n:colhimento os encargos centralizado, devendo desta fonna apresentar documento comprobatório da autonzaçãu 
para a centralização; 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos sen·iços for a filial, os documentos 
dcn-rão ser apresentados com o número do CNJ>J / Mr: da matriz e da filial simultaneamente; ou serào dispensados 
da apresentação de documentos com o número do CNJ>J / MI ; da filial aqueles documentos que, pela pn'>prrn 
natureza, forem emitidos somente cm nome da matriz; 

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trnta os itens anteriores, sujeitar-se-á às 
penalidades prcYistas na legislação. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
7.1. O prq.,>-ào será do tipo eletrônico, o qual será realizado cm sessão pública por meio da /J'\T/ i Jt'\ /.:T, mediante 
condiçües de sq,l'l1rança - criptografia e autenticação - cm todas as suas fases atraYés do Sistema ck Prq.,rào: 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico". 
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por scn·idor do Município de Alto Santo/ CI ·'. , designado com o pregoeiro, 
mediante a mscrção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico". 
7.1.2. O licitante poderá enviar as informações da proposta de preços e participar das disputas atra,·és do sistema 
eletrônico. 
7.2. /\ part1c1pação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do liotante, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico obsen-ado as condições e limites de data e horário estabelecidos. 
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital 
terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de preços 
recebidas, passando o pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas exclusivas, se 
for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais. 
7.3.1. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
7.3.2. f\té a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas. 
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o cadastramento 
de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação. 
7.-+. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: /\bertas as propostas de preços o pregoeiro Ycrificará a conformidade das 
propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem cm confonnidadc com os reL1uisitos 
estabelecidos neste edital. 
7.-t.1 . ./\ desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, para 
acompanhamento, cm tempo real, de todos os proponentes. 
7.-t.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo pregoeiro, em 
ordem decrescente de valor, e somente estas cstarãu aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de 
cxclusi,·idade nos moldes da J ,ci Complementar Nº . 123/ 06 e Lei Complementar N º . l-t7 / 1-t e suas alteraçiies. 
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o pregoem> dará iníoo ;i fa,-c 
competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, cxclusiYamente, por meio do 
sistema cktrêmicn. 
7.5. l. ,\berra a etapa competitiva, os representantes dos proponentes de,·crão estar conectados ao sistema para 
partiopar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e 
acompanhar a fase competitiva. 
7.5.2. 1\ cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do rcspect1\'<J 
horário de re6ristro e ,·ator. 
7 .5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, podendo a disputa 
ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
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7.5.-+. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo 
sistema. 
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prcYalccendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, cm tempo real, do Yalor do menor lance 
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos dem.{'lis proponentes. 
7.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente 02 (duas) 
casas decimais dos centa\"C>S, desprezando-se as demais. 
7.5.8. Quando o preço global do lote ofrrtado resultar, cm qualquer item, cm um ,·alor unitário que possua mais 
de 02 (duas) casas decimais, dew se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centa,·os), deH·ndo 
o pregoeiro e o licitante ,·encedor proceder às adequaçôes de preços necessárias, inclusi\"/: por ocasião da entrq.,ra 
da proposta de preços reajustada. 
7.5.<J. /\p(is o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema elctrcinico, 
contraproposta ao proponente tiue tiver apresentado o lance mais ,·antajoso, para que seja obtida melhor proposta, 
obser,ado o critério ele julgamento, nãn se admitindo negociar condições diferentes daquelas pt"CYistas neste hlital. 
hcando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até 06 (seis) horas, a contar da hora do 
encaminhamento do pregoeiro. /\ negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
dcnrnis proponentes. 
7.5.10. O sistema informará a proposta de preços de menor Yalor imediatamente apús o cnce1Tamento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance ele menor 
, ·alor. 
7.5.11. Declarada encerrada a etapa competiti,·a, com ou sem lances sucessi,·os, e realizada a classificação final das 
propostas de preços, u pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente tJuanto à 
confonnidade entre a oferta de menor preço e o valor estim.{'ldo para a contratação constante no Termo de 
Referência e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a , ·crificação da licitude 
de preços diwrsos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito. 
7 .5.12. Tratando-se de preço inexec1uível o pregoeiro poderá determinar ao licitante que comproH' a exequibilidade 
de sua proposta de preços, em prazo a ser fixa.do, sob pena de desclassificação. 
7.5.13. O lance ofertado depois ele proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se u 
licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.5.1..J.. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexcquí,"Cis serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
7.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqw\·eis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de ,·alor 
,1,ero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respecti\"OS encargos. 
7 .5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contrat.'lção. 
7.5. 17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou infenores à 
média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município Alto Santo/ CI \, responsável pela elabora~·ão e 
emissão da referida planilha. 
7.5.18. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor ,·alor, o pregoem > 
de,·erá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta lJUe a sua prnposta 
anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprm·ada a compatibiliclaclc do licitante 
anteriormente classificado. 
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto e fechado", 
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.6.1. ,\ etapa de lances da sessão pública terá dunção inicial de 15 (t1uinzc) mmutos. ,\pós esse prazo, o sistema 
encaminhará a,·iso de fechamento im.inente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de at<'.· 1() (de;:) 
mtnutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será autornaticamcnte encerrada a recepção de lances. 
7.6.2. l~ncerrado o prazo pre\"isto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta de 
, ·alor mais baixo e <>S das ofertas com preços até 1()(1,, (dez por cento) superiores, àquela possam ofertar um lance 
final e fechado cm até 05 (cinco) minutos, o qual será si,giloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.2. l. Não ha\·endo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.6.2., poderão as liotantes dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até· o máximo de três, oferecer um lance final e fechado cm at<'.· cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.3. /\pós o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de ,·alores. 
7.6.3. l. Não hawndo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da etapa fechada, 
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para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final 
e fechado cm até cinco 1ninutos, o qual será si6>iloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.-+. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, 
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às cxigê·ncias de habilitação. 
7 .6.-+.1. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competiti,·a do Pregão, o sistema clctrcmio > 

poderá perm,1necer acessÍ\'cl aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.6.-+.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas ,·intc e quatro horas da comurncação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para di\l.ilgação. 
7.6.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Em 
cumprimento ao que determina a l .ci Complementar nº 123/ 2006, a microempresa, a empresa de pequeno pune 
e a coopcratiYa que se enquadre nos termos do art. 3-+, da J .ei 1 ;cderal nº 11.-+88/ 2007, e que ofertou lance de até 
5" o (cinco por cento) superior ao menor preço da arrctnatante que não se em1uadre nessa situação de empate, será 
com·ocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizando-se 
do direito de prefcd·ncia, ofertar nm·o lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão. 
7.6.5.1. Não ha\·endo manifestação da licitante, o sistema ,·crificará a existência de outro em situação de empate, 
realizando o chamado de forma automática. Não ha,·endo outra situação de empate, o sistema emitirá mensagem. 
7.6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante poderá manifestar, de forma moti,·ada, a intenção 
de interpor recurso, cm campo próprio do sistema, no prazo de até- 20min (, ·intc nunutos) depois da arrematante 
ser aceita e habilitada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razôes 
do recurso no sistema: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess. /\s demais licitantes ficam desde !Clgo 
com·idadas a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do té-rm.ino do prazo 
da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
7.7. 1. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, o pregoeiro comunicará a retomada da sessão públio1 
com no mínimo 2-+ (\'inte e quatro horas) de antecedência, no sítio eletrônico utilizado para realização do certame. 
7. 7.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ ou subscritos por representante não habilitado 
lq,,talmente ou não identificado no processo hciü1tório para responder pela proponente. 
7.7.3. /\ falta de manifestação, conforme o subitem 7.7. deste edital, importará na decadência do direito de recurso. 
7. 7. -+. O acolltimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíwis de aproYcitamcnto. 
7. 7.5. /\ decisão cm grau de recurso será defini.tiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço 
eletrônico constante no site: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess. 
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será laHada ata circunstanciada, que mencionará 
os licitwtes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessi\'os, na ordem de classificação, a análise 
da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mcsrna obrigato1iamcnte 
assinada, ao final, pelo pregoeiro e sua equipe de apoio. 
7.8.1. /\o final da sessão, caso não haja intenção de inte1vosição de recurso e o preço final seja compatí,·el com os 
preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pelo pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado 
,·enccdor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, de\·idamentc instruído, será encaminhado: 
a) A Procuradoria Jurídica do Mwiicípio e/ ou Assessoria Jurídica da Comissão, para fins de análise e parecer; e 
b) Depois ao(s) Sccrctário(s) compctcntc(s) para homologação e subsequente formalização do fn strumento 
Contratual. 
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O pregoeiro é:. facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante 
moti\'U deYtdamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisà< > no 
sistema eletrônico. 
7.9 .1. O pregoeiro a llualquer tempo poderá analisar as propostas ele preços e seus anexos, os documentos de 
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres ti-cnicos e suspender a sessão para 
realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas clccis<>cs. 
7.9.2. No caso de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletr<mico permanecer 
acessÍH·I aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a 
desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do prq.,r,'io na forma clctr(mica 
poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes, atra\'l'S de mensagem 
eletrônica (rha!) di,·itlgando data e hora da reabertura da sessão. 
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7 .10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços / ofertas será declarado n:ncedor o 
licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por lote, cujo lJbjeto do 
certame a ela será adjudicado. 
7 .10.1. Não serào consideradas o ferras ou Yantage11s não pre\·istas neste edital. 
7.10.2. f\ intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro ou Secretário(s) - será feita por meto de 
di\'ulgação na I NTI ~RN 1 ·:T, atra\'és do Sistema de Prq.,rào l <Jetrônico: 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link- acesso publico", no "chat" 
de mensagem. 

8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA DE PREÇOS DO 
LICITANTE 
8.1. 1 ~ncerrada a fase de lances e/ ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, CJ licitante n·nccdor 
deYcrá encaminhar a proposta de preços final planilha com os respecti\·os \·alon:s readequados ao menor lance 
obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, onde a mesma terá que apresentar em seu conteúdo 
o mesmo percentual de queda dos preços para todos os itens do lote, ou seja, de forma igualitária, de\Trão 
ser enviados ao e-mail do Setor de Licitaçücs da Prefeitura Municipal de 1\lto Santo/ Ce 
(licitacao@altosanto.ce.gov.br), dentro do prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, ap<')s connicaçào do 
pregoeiro atraYés do rha! do sistema de pregão eletrônico, para que o pregoeiro proceda a uma b1Tn' análise. 
8.1.1. 1\ proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada cm língua portuguesa, com a identificação da 
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada cm todas as folhas e assmada pelo representante 
lq.,>al, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente para a licitante \·cncedora 
da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o jul6.ramento da licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição do carimbo 
(substituÍ\'d pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do responsá,·el; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CJ>J ;, R(;, naci()nalidadc, 
naturalidade, estado civi l, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem como e<'ipia do documento 
que dá poderes para assinar contratos cm nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado 
no momento da habilitação; 
d) ,\presentar a MARCA, bem como preços completos, computando todos os custos necessário~ para o 
atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, prc\·idcnciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, dcslocan1entos de pessoal, garantias e l1uaisl1uer outros ônus que incidam ()LI 

\'enharn a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta. 
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Tem10 de Referência: 
indicando, no que for aplicá\·cl, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 
bem no órgão competente, quando for o caso. 
8.1.2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no item 06 
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, CC>m 
trrcgularidades ou im·álidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto 
os casos previstos nas Leis Complementares Nº . 123/06, nº 147 /1-t e nº 155/ 16. 
8.1.::\. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o li citante será declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de intc1vosição de recurso por quak1uer 
dos demais licitantes. 
8.1...1-. Se o licitante clesatender às exigc':·nc1as habilitatc'irias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, pennit1da 
negociação - subitcm 7.5.11 do edital, \Trificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificaç:'io da habilitação 
do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessiYamente, ató a apuração de uma prnpo~ta de preços que 
atenda integralmente ao edital, sendo o rcspccti\·o licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto du 
certame. 
8. 1.5. (Juando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o 
pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de 11m·a documentação 011 

de outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou desclassificação. 
8.1.6. l lawndo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pelllll'no 
porte poderá requerer o prazo de 05 (cincu) dias úteis, prorroJ,rán·is por igual período a criti-rio da administração, 
para regularização dos documentos relati\·os à regularidade fiscal, ()bcdecido o exigido cm J ,ei. 
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9. DA FONTE DE RECURSOS 
9.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante ,-cncednra, correrão pDr conta da Dotação 
Orçamentária nº: 1501 04 122 0100 2.004 - Gerenciamento Administrativo da Secretaria de Governo / 1601 
04 122 0100 2.007 - Gerenciamento Administrativo da Secretaria de Administração/ 190123 122 0100 2.016 
- Gerenciamento Administrativo e Estratégico da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio 
Ambiente / 210108122 0100 2.022 - Gerenciamento Administrativo e Estratégico em Assistência Social 
/ 2101 08 244 0202 2.028 - Gestão dos Serviços de Proteção Social Básica - PSB / 2101 08 244 0203 2.031-
Gestão dos Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade / 2101 08 244 0205 2.032 -
Gestão do Programa Auxilio Brasil / 2101 08 244 0205 2.033 - Aprimoramento da Gestão Municipal 
Sistema Único de Assistência Social- IGD SUAS/ 230112 361 0600 2.048 - Gestão das Atividades Ensino 
Fundamental/ 210112 365 0600 2.053 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil / 2901 20 122 0100 2.061 
- Gerenciamento Administrativo e Estratégico da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária/ 3001 
10 301 0400 2.084 - Gestão dos Serviços de Atenção Primária / 300110 302 0403 2.087 - Gestão dos Serviços 
de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar / 3201 13 122 0100 2.101 - Gerenciamento 
Administrativo e Estratégico da Secretaria Municipal de Cultura e Juventude / 330115 122 0100 2.129 -
Gerenciamento Administrativo e Estratégico da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura; elemento 
de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo; com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da 
P.M.A.S, consignados no Orçamento de 2022. 

10. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
10.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnaçôes referentes ao processo licitatório de\'erão ser cn\'iad()s ao 
pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixad a para abertura da sessão pública, exclusi,·amente por 
meio eletrônico, no endereço licitacao@altosanto.ce.gov.br, até as 13:00, no horário oficial dP Brasília / D] ·. 
Indicar o nº do pregão e o pregoeiro responsável, bem como, o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, 
indicando quais os itens ou subitens discutid os; 
10.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edita l e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até 02 (dois) dia útil contado da data de recebimento do pedido desta. 
10.1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Admirnstraçà.o a pessoa física 
t: / ou jurídica que não o fizer dentro do prazo fixado nes te subi tem, hipótese cm que tal comunicação não terá 
e feito de recurso. 
10.1.3. A impugnação feita tcmpesti\·amente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatc',rio at<'.· 
o trânsito cm julgado da decisão a ela pertinente. 
10.2. Não serà.o conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ ou subscritas por representante 
não habilitado legalmente. 
10.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnaçôes serão divulgadas no sistema e ,·incularão os 
participantes e a adntinistração. 
10.-J.. Acolhida a petição de impugnação contra o ato com ·ocatório que importe cm modificação dos termos do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestiona\'('lmcntc, a alteração não 
afetar a fomrn lação das propostas de preços. 
l 0. -\..1. Qualquer modificação neste edital será di\'lugada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestiona,·clmente, a alteração não a fctar a formulação das propostas de preços. 
10.5. Qualquer modificação neste edital será (fo·ulí-,rada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionan.,Jmcnte, a alteração não afetar a formulação das propostas ele preços. 

11. DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
11.1. DILIGÊNCIA: Em quak1ucr fase do procedimento licita tório, o pregoeiro ou a autondadc supcnor, poderá 
promm·er diligências no sentido de obter escla recimentos, confirmar informaçôes ou permitir sejam sanadas falhas 
formais de documentação que complementem a instrnção do processo, ,·eclada a mclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta. 
11.1.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais dc,-crào fazê -lo no prazo 
determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação / inabilitação. 
11.2. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Alto Santo /CI\ poderá revobrar ou anular esta licitação, 
cm qualquer etapa do processo. 
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12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
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12.1 . /\ aJjudicaçào dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer inteqx>siçào de recursos, podend<> ser tambc'.·m 
ad1udicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusi\'anw11tc a cargo da 
1\utoridade Competente. 
12.2. A horn.ologação dar-se-á exclusi\'amentc pela autoridade competente. 
12.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do prncedunento e as 
ocorrências relevantes. 
12...J.- Í\. autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se rcscn·a ao direito de não homoloh>,tr 
ou rC\'O[-,lílr o presente processo, por razôes de interesse público decorrente de fato supef\'enientc deYidamentc 
comprm·ado e mediante fundamentação por escrito. 

13. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
13.l - O Município de Alto Santo, com a inten·cniência da SJ~CRJ •:TAR.1 1\ RJ •'. QL'ISJTJ\NTI ~, assinará contrato 
com a(s) , ·enccdora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) corridos, contados da data da com·<icaçã<> 
expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrnh"1da somente uma ,·e,., 
quando solicitado pela parte, desde que ocorra motin> justificado e aceito pelo Contratante. 
13.2- Caso o licitante , ·encedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular 
110 ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação 
através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sançúcs 
cabÍ\'eis. 
L, .3- O Pregoeiro retomará as atividades de seleção de melhor proposta e con\'ocará outro licitante, obseiTada a 
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim sucess1Yat11entc. 
13 . ..J.- O licitante l1uc, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
cntret,"1r a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento ela 
execução de seu objeto, não manti\'er a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de ,\Iro Santo e 
sení descrcdenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas prc\·istas 
cm edital e no contrato e das demais cominaçõcs legais. 

14. DAS ALTERAÇÕES E DA FISALIZAÇÃO DO CONTRA TO 
1..J..1 - No interesse da CONTRA1'AN'I1-.:, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25'% (vinte e cinco por cento) cio valor inicial da contratação, facultada a 
supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § lº e 2 º, inciso ll da J ,c1 
nº 8666/93. 
1..J..2- No interesse da Administração, o Yalur inicial atuahzado da contratação poderá ser aumentado ou supnnudo 
até o limite de 25° o (\'intc e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1 º e 2°, da J ,ei nº 8.666/ 93. 
1..J..3- A J ,icitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos <>li supressôcs 
que se fizerem necessárias. 
1..J..-.J.- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supresSl>l'S 
resultantes de acordo entre as partes. 
1-1-.5 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei J."eckral 8.666 de 1993, ao qual, ~erá 
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando cm registr<> próprio todas 
as ocorrc'ncias relacionadas a execução e determinando o lJUe for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
obsen·ados. 
1-1-.Ci - 1\ fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidadl' ela contratada, inclusi\'e perante terceirus, por 
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeiçôes tfrnicas ou \'Ícios redibitrírios, e, na ocorrêneta desta, 
não unplica corrcsponsabilidacle da Administração ou de seus agentes e prepostos, dl' conformidade com o art. 70 
da] ,ei l ;ederal nº 8.666/ 93 e suas alteraçües. 
1-.J.. 7 - O representante da Administração anotará cm registro próprio todas as ocorrtncias relac10nadas C<>lll a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcmnários à rq,t'\_ilarizaçã, > c\·entualmcnte 
cn\'C>lviclos, determinando o que for necessário à regularização das fa lhas ou defeitos obsct'\'ados e encaminhand<> 
os apontamentos à autoridade competente para as pro\'idências cabíveis. 
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15. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 
1S.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma :iutêmoma e se submeterão igualmente a todas 
as disposiçôcs constantes da J ,ei Nº. 8.666/ 93, inclusi\'c quanto às prorrogaçéies, alteraçücs e rcsets(ics. 
1S.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição 
de OlU)l •'. NS Dl~ COMPRAS, por parte da administração ao licitante \'Cncedor, (JUe indicarão os yuant1tatt,·os a 
serem entregues, de acordo com a com·cniêncá e oportunidade administrati\'a, a necessidade e disponibilidade 
financeira da CONTRA TA TE. 
1 S.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respccti\'a quantidade, dcn·ndo ser entregue 
ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou em·iada , ·ia fac -símile ao seu número de telefone, ou ai11da 
remetida , ·ia e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
1 S.2.'.?.. O contratadn deverá entregar os produtos Sl)licitados na Ordem de Compra, opmtunidack cm que receberá 
o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes cundiçôes: 
a) Nos locais detenninados pela secretaria requisitante do presente processo licita tório indicado na ( )nkm ele 
Compra; 
b) No prazo de no máximo de 02 (dois) dias corridos, após o recebimento da Ordem de Compra nu hCJrário de 
07h às 13h (horário locaJ), nos locais definidos pelos órgãos contratantes. 
1S.'.?..3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade ci,·il do fornecedor por ,·ício de 
(Juantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital lluanto aos 
produtos entrq.,rucs. 
1 S.2.-1-. Os produtos de,-em ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, obse1Tando 1;gomsamente 
as especificações contidas no lnstrumento Convocatório, no Termo de Referência e obscl'\'açéies constantes de 
sua proposta, bem ameia as normas técnicas vigentes. 
15.2.S. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal cm nome do da(s) unidade(s) 
gestora(s) do Município de Alto Santo/CE. 
15.'.?..5.1. As informações necessárias parn emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidade(s) 
gcstora(s). 
15.2.6. No caso de constatação da inadequação do prnduto fornecido às normas e cxigt'ncias especificada~ neste 
<.:ditai, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, de\'endu ser de imediato ou no 
prazo máximo de 2-1- (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condiçôes, sob pena de aplicação das 
penalidades cabÍH'is, na forma da lei e deste instrumento. 
1 S.3. Os produtos licitados/ contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente a~ especificações 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrnmento e disposiçôes constantes de sua proposta de 
preços, bem ainda às normas vi.gentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, <..Juaisqucr encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciárius, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, i.nclusi,·e com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto em que se ,Trificarem 
,·ícios, defeitos ou incon-cçiks; 
b) Responsabilizar-se pelos da.nos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização uu o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
1 S.-1-. O pagamento somente será efetuado apc'>s o "atesto", pelo sen·idor competente, da Nota hscal / 1 :a tura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos sen·1ços executados. 
15.-1-.1. O "atesto" fica condicionado à , ·crificação da conformidade da Nota Fiscal / 1 :atura apresentada pela 
Contratada com os ser"iços efeti,·ai11cntc prestados. 
1 S.S. 1 f an:ndo erro na apresentação da Nota hscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente att' que a Contratada 
provi.dc11cie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar se-á apús a comprn,·:ição d;i 
regularização da situação, não acarretando qualquer êmus para a Contratante. 
1 S.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade ,-cri ficada, sem prejuízo elas 
sançôes cabíveis, caso se comtate lJue a Contratada: 
l 5.6.1. Não produziu os resultados acordados; 
15.6.2. Deixou de executar as ati,·idades contratadas, ou não as executou com a tJualidadc mínima exigida; 
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15.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para , ·erificar a manutenção das cond1çiics de 
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de paí-,i-amcnto. 
15.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante dcpúsito cm conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio prc,·isto na lt:gislação ngentc. 
15.9. Será considerada como data do pagamento o dia cm t1uc constar como emiti.da a ordem bancária para 
pagamento. 
15.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que ,·enha a ser efetuada pc.:la Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
15.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma ~orma, 
para o atraso, o valor devido de,·crá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na ,·ariação do l ndice 
Cera] de Preços - Disponibilidade Interna (ICP-DI), din.ilgado pela hmdação Cetúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data pre,·ista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as 
atualizaçôes nos subperiodos inferiores a 30(trinta) dias. 
15.1 2 - De,·erão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os ,·ínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratua l. 
15.13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura , os valores decorrentes de 
indenizaçôcs ou de multas eventualmente registradas. 

16- DO PREÇO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
16.1. PIU -:ÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalilistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, sq:,,uros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais 
despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento , inclusiYe a margem ele lucro. 
16.2. REAJ L.:STE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses, 
hipútcse na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
16.3. REI ~QUILÍBRfü l~CONÔM ICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsí,·eis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, < >u ainda, 
cm caso de força maior, caso fo1i:uito ou fato do príncipe, configurando álea econt)mica extraordinária e extra 
contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo ad1tivu, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração dos produtos/ serviços, objeti,·ando a manutenção do Clfuilibrio 
ecorn".>mico-financeiro inicial do contrato, na fom1a do artigo 65, IJ, " d" da J ,ei Nº. 8.666/ 93, alterada e cons< ,lidada. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
17. L Sohcitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e uu Sen;iço. 
17.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do Termo Contratual, inclusi,·e com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabekce a J ,ei 
1 ;ederal 112 8.666/ 1993 e suas alterações. 
17.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, soliotar 
prO\·idências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
17.-1-. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contrahial. 
17.5. Ffetuar os pagamentos deYidos à CONTRATADA nas condiçiics estabelecidas neste contrato. 
17.6. Aplicar as penalidades pre,istas cm lei e neste instrumento. 
17.7. Exigir o cwnprimcnto de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acurdo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
17.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos scrnços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
17.9. L:xigir da Contratada, a tJualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestin> pa6i-amcnto de 
todos encargos previdenciários, traba lhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
17. l O. Receber o objeto do contrato, atra,·és do Setor responsá,·cl por seu acompanhamento e fiscalização, cm 
conformidade com o art. 73, 1 l, da J ,ei nº 8.666/ 93. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1 - f ,'.ntregar os produtos objeto do Contrato de confonnidade com as condições e prazos estabelecidos neste 
Ldital, no Termo Contratual e na proposta ,·cncedora do certame; 
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18.2- Manter durante toda a duração do contrato, cm compatibilidade com as obri1-,raçôcs assumidas, todas as 

condiçôcs de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
18.3- Prm·idenciar a imediata correção das deficiências e / ou irregu laridades apontadas pela Contratante; 
18.--1-- Arcar com c,·cntuais prejuízos causados à Contratante e / ou terceiros, pro,·ocados por inefici<'.·ncia ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos em ·oh-idos na entrega du objeto contratual. 
18.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou , ·cnham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusi,·e as obrigações relati,·as a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outras provid ências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do 
trabalho e legislação correlata, aplicán·is ao pessoal emprc·6rado na execução cuntratua l. 
18.6 - Prestar imediatamente as informaçôcs e os esclarecimentos (1ue ,-cnham a ser solicitados pela contratante, 

sah-n quando implicarem cm indagações de caráter técnico, hipótese cm que serão respondidas no pra/,() de 2..\
(, ·intc e quatro) horas. 
18.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que compro,·adamcnte apresente condiçôcs de defeito ou cm 
desconformidades com as cspccificaçôes constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Cestor do 
Contrato. 
18.8 - Prm·idenciar a substituição de qualquer profissional cm·oh·ido na execução do objeto contranial cuja 

conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE. 
18.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprm·adamcnte apresente condiçôes de defeito ou cm 
desconformidades com as cspccificaçôcs constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação. 
18.1 O - Remm·er, às suas expensas, to do o material que estiYer em desacordo com as especificaçc"ics básicas, e/ ou 
aquele cm que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, prm·idenciando a 
substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 

18.11 - Efetuar a entrega do objeto, cm embalagem do fabricante, lacrada, cm perfeitas cundiçõcs, confom1c 
especificações, prazo e local constantes neste ~ditai e seus anexos, acompanhado da res1wcti,·a nota focal, na tiual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, m odelo, procedência e prazo de garantia ou , ·a lidade. 
18.12 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo cum os artigos 12, 1.1 e 17 a '27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
18.13 - Obset-Yar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas t6cnicas, as leis e os regulamentos pertinentes. 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. Adota-se como cri tério de justiça e obediência ao princípio jmídico da razoabilidade, o escalonamento e 

tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício préno 
de ampla defesa nos processos de sancionarnento com o impedimento de licitar e contratar com a Cnião, l ·'.s tados, 
Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subi tem 9.5.1.1 do Acórdão TCC / Plenário 
nº 1.793/ 2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de 

porte pard ubtenção de tra tarncn to favorecido em l. lmped1rnento de licitar pci<> período de, no rní111m(), 1 pequeno 
licitaçôes incentivadas ou não. (um) an,1. \ córdão TCL' / PL nº 307-t / 20 t l. 

11 - Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a 
2. Impedimento de licitar pelo períodu de, no mímmll, ..( sessão de: licitaçJo para qualquer ma111frstaç:10 11.1 sessão 

públic.1, gcr,mdo tumulto e atrasc,s no cert,1me. (,1uatro) meses. 

111 - Desistir do lance, sem justificatiYa, durante a sessão 3. I mpcd1mento de licitar pelo período de, no mínimo, (, 
pLtblic,i ou não m,1ntiver a propost,1 na fase de aceitação. (seis) meses. 

1 \ "- '.\.ão ,!presentar ou deixar de ,1prese11tar documentaç:io 
so liciuda no ed ital na fase de aceitação d,1 proposta, 4. lmpcd,mento de licitar p<:lo períod<, de, no mínimo, 6 

h,1hilitaç:ío ou na con traração. (seis) mc.:scs. 

\ " - _ \presentar proposta comercial cm desacordo com o 
5. Tmpedime11t(J de l1cit,1r peln período de, 110 mí1111110 , 1 

1·:dital, ocasionando a frusrnçã<, do certame em <.:jualquer 
(um) ano. 

sentido. 
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6. Im pedimento de ltci tar pelo período de nu m1111mo -
\ ' ! - , \presenur documentação fals,1 durante a licitação O L ( cinco) ,mos. 

contr,1t,1ção. 7. Comunicar ao ,\[i111stério Público 1·'.st,tdu,tl e o u l·L·der.1 

para apuraçôes de: s,mções de ordem penal. 

\ ' 11 - Não manter as condiçôes haliiliratórias durante a 
8. Impedimento de lici tar pelo período de, no mí1111110, (, 

execução do contrato ou da \·igência da .tta de registro de 
(seis) meses. 

preços . 

9 . Impedimento de licitar pelo período de, no mín1m(), l 
\'Ili - >.ão retirar a nota de (um) ano. 

em penho/não assinatura d,1 . \ta. 10. \[ulta de. no mí111mo, 10° o (dez por cento) do \',tlor do 

contrato/nota de empenho. 

11. , \d vertênci,t 

1 :\- Entreg.1r o objeto fora do prazo estabelecido no edital e 
12. \[ult,1 de, nu mín11no, O,:i O o (meio por cento) ror d1.1 

termo de referência. 
de atraso, ,1plicad,t sobre o \·,dor do m,1tcn,1I n,ln f< ,rnec1do, 
limitada d 20 (vinte) di,1s. \rós O \·igC:·stm (1 dia r()der,í ser 
cons iderada inexecuç;'in total ou paretal do <>hjeto . 

13. . -\dn:rtênc1a: 

:\- :'\,ão efetuar a troca do ob jeto, quando no tifi cado, durante 
14. Impedimento de licitar pelo período de, no mí1111no, 1 
(um) ,mo. 

,1 co11tr,1tação. 
15 . .\[ulta de, no mínimo, 1 O" o (dez por cento) d(, \ ,tlor dr, 

con trato/nota de empenho. 

16. J\d\'ertência 

17 . • \fui ta de, no mínimo, 0,5° o (meio por cento) por dia 

:\1 - Substituir o objeto fora do prazo es tabelecido . 
de atraso, aplicada sob re o valor do m.1tcr1;1l n:i(, 

substituído, limitada a 20 (vinte) dias. \pi,s , , vigi·s11110 

dia poderá ser considerada incxecuç;io t, ,t:11 ou parci.11 do 
objeto. 

18 . . \dvertência 
:\II- Deixar de realiz;i r ou atrasar a instaL1ção ou montagem 19. Impedimento de licitar pelu período de. no míntm\1, ú 
do (s) equipamen to (s) quando pre\·isto no edital e termo de (seis) meses. 

referência. 20. Multa de, no mínimo, O,Sº o (meio por cenrn) por d1.1 
de atraso, ;1plicada sob re o valor do eyuipamento. 

:\[ 11 - Deix,ir de entregar documentação o riginal ex igi da neste 21 . .\!ulta de, no mínimo, 10° o (dez por cento) do v,tlor do 

Fdital durante a licitação ou contratação. contrnto/not.1 de empenho/valo r total estirnadn p.1ra o 
item ou lote. 

X.IY- Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou 
22 . impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 2 

con trm.1ção, causando preiuízo a Admin is tr,1ção ou ( dois) anos. 
demonstrando o fensa í'.10 ordenamen to jurídico, ao 

23. 1\lulta de, no mínimo, l 0° o (dez por cento) du \':ti, ,r d,, 
rcgramento do ed ital, aos licitantes, a \d ministração e a 

contrato/nota de empenho. 
sociedade. 

24. Impedimento de ltcit,1r por 5 (cinco) ,mos. 
25. Multa de, no mínimo, 10° o (dez por cento) do \·al,,r 

:\\·- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação. do contr,1to/not:1 de empenho. 

26. Comunicar :10 ,\[i111sténo Público l•edc r.tl e ou 

L~stadual. 

:\\' ] - '.\:ão recompor níveis de sen·iços acordados, yuando 
csgot,1dos os sancionamentos próprios . regulares e inerentes 27. lmpedimento de lic1t,tr com a P .. \!. \ .:,,; pelo pcríodn 
aos munitor;1mcntos técnico-operacional e administrativo do de, no mírnmo, 1 (um) ,1110. 

gerenci.1mc11to contratual. 

:\\'[] - Deixar de exccutar qu,1k1uer ob rigação pactuada ou 
28. Imrcdimento de licitar com a P.\I .. \.S por. no 

prC\·ist·,1 cm lei e no edital da presente licitação, em ljue não se 
mírnmo, 2 (dois) anos. 

comine outrn pen:tlidade. 
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\:.\.111- >-'ão celebrar contrato, cm conl'ocação dcn tro do 
pr,izo de validade de proposta. 

XIX- lnexccução total, prel'isto tu Lei 8666/93 e Lct 
10.S20/2002. 

\:X- 1 ncxccução parcial do objeto prc,·isto na Lei 8666/93 e 
Lei 10.320/2002. 

\:___'\]- Dcncg,-ir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro, 
bem como pessoas LIUL' integram os processos da P.1\L \.S, cm 
razão de denúncias sob a acusação de dircciomuncnt(1 de 
cert:~mc, sem a ,iprcsentaç:io de prorns pertinentes ou a 
,1prescntação de proYas infundadas, em processo 
,1dmmistratiYo insuurado. 

\:\:li- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos. 

\:.:\: 111 - Demonstrar não possuir idoneidade para contratar 
com ,1 . \dmi111str,1ç;;o cm ,·irtude de atos ilícitos pr<1ticados. 

'.\'.\!\· - l•rustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 
LJUalqucr outro exped iente, o caráter competitivo de 
proced1111cntr, licitatório pCtblico. 

'.\\:\·- Imredir, rcrturbar ou fraudar a realização de qualquer 
ato de procedimento licitatório público. 

\:...\:\'1 - Criar, de modo frnudulento ou irregular, pessoa 
jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 
crmtrato administrativo; 

:\~VII- .\Lmipuhr ou fraud,tr o equilíbrio econôm1co
tinancciro dos contratos celebrados 
com a administração pública 

29. 1 mpcdimcn t<, de 1 .icttar com o murncípio de 
por, no mínimo, 1 (um) :mo. 

30. lmpcd11ncnto de ltctt:1r cum :1 P . .\I. \.S por. no mí111mu, 
2 (dois) anos. 

31 . .\Culta de, no mínimo, 20º o (l'intc p()r cento) sobre " 
,·,dor do contrato/nota de empenho ou, ,tlur d,t p.trceLi. 

32. Impedimento de liciur com ,l P . .\I. \.S por, tH, mín11no. 
1 (um) ano. 
33. ,\1ulta de, no mínimo, 10° o (dez por ccnt(>) Sl>lire u 
Yalor correspondente a parte n:io exccut,td,t. 

3-1. lmpcd 1mcnto de lictt;ir com a . \dmtnistraç:i() Pública 
lic:dcral, 1 ~stadu,11, \ lunicip:tl, relo pcríodr, de S ( unc< ,) ,1110. 

3S. DecLiração ele in1doneid.1dc 

36. Decl,m1ção de 111idone1d,1de 

37. :\lulta de até 20° o do faturamcntn bruto do úlnmu 
exercício anterior ao da inst,iuraç;;o do processr, 
administrativo. 
38. Publicação extrao rdinária da dcc1s,"ío condc11,1tr',n:1. 

39. J\fult1 de até 20° o do fatur,1mcnto bruto do último 
exercício anterior ,10 da 1nsrnuraç,10 d0 rroccssu 
administrativo. 
40. Public,tção extraordinári,1 d,1 decisfo condenatríri,t. 

41. i\Culta de até 20° o do fatur.tmcntu bruto do Ctltuno 
exercício anterior ,10 da instauração do process<J 
administrativo. 
42. Publicação cxtrnordin,Ín,1 da dcc1s,'io cundcn:itóna. 

43. '.\lulta de .ité 20°,o do fatur·.1mento bruto d<, último 
cxcrcíc10 anterior ao da inst,iuraçãu do processo 
administratiYo. 
44. Publicação cxtraordinúria d,1 decisão condcnaróna. 

19.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tcmpestiYamcnte e indeYidamentl' 

fundamentados, e a aceitação da justificati\'a ficará a critério da P.M.A.S que deYcrá examinar a legalidade da 

conduta da contratada. Comprm·ado impedimento ou reconhecida força maior, de\'idamente jus ti ficado e aceito 

pela P. M. /\.S, a licitante ,-cncedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

19.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10°0 (dez por cento) sobre o ,·alor do contrato, a P.l\f. ,\.S, 
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese cm que a Yenccdora tambbn se suicitará às sanç<->l·s 
administrativas previstas neste E.dital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar cüm a Administração Pública, prc,·ista no art. 7° da J ,ci nº 
10.250/ '.W0'.2. 
19..+. J\s multas p01Yentura aplicadas serão desco ntadas dos pa1-,ramentos de,·idos pela P.l\:I. ,\.S ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, ami1-,rá,·el ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulati,·amente às demais 
sançôes p1-c,·istas neste Edital. 
19.5. O licitante/ contratado será informado que está passíw·I da aplicação da sanção e terá o dirctto de l'XCrcer a 
defesa prévia no prazo de OS(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a Juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da J ,ei nº 9.78..J./1999. 
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19.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
análises de,·idas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
19.6. As multas serão recolhidas cm fa,·or da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comLmicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na DÍ\'1da 1\ ti,·a 
e cobradas judicialmente. 
19.7. /\s sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulati,·amcntc, sem prejuízo de outras medidas cabÍ\'('is. 

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
'.20.1. /\ incxecuçãu total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se hou\'er uma das ocorrências prescritas nos 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/ 93, de '.21 / 06/ 93; 
'.20.1.1. /\ Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determ.inada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVll do 
art. 78 da lei 8.666/ 93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, obscn·ado o 

disposto no art. 109, " T", letra "e", da mesma lei; 
b) Amigáw'l, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
Adminis trati,·o, desde 4ue, cumprido o estabelecimento no § 1" do art. 79 da Lei 8.666/93; c) Judicial, nos termos 
da lcgtslação vigente. 
'.20.1.'.2. A Rescisão administrativa ou amigá,·cl será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
'.20.1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado 
o contraditório e ampla defesa. 
'.20.'.2. Cunstituem muti,,o para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) A lentidão cio seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da c()nclusã1 l dos 
scn-iços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
e) /\ paralisação do sen·iço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f) O dcsatcndimcnto das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na fcmna do pará6>-rafo primeiro do artigo 67 da 
Lei nº 8.666, de '.21 ele junho de 1993; · 
h) 1\ decretação da falência ou instauração da insoh·ência civil; 
i) /\. dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do 
Contrato; 
k) Razôes de interesse público, de alta releYância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade Administrativa a tJUe esrá subordinado o contratante e exaradas no processo t\dministrativo ;i tJUC se 
refere o Contrato; 
1) /\ supressão, por parte ela Administração, dos materiais, acarretando modificações do Yalor inicial do Contrato 
além do limite pcnniticlo no parágrafo primeiro do artigo 65 da J ,ci nº 8.666, de '.21 de junho de 199.1 cm caso de 
não concordância por parte da cmpesa; 
m) /\ suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a l '.20 (cento e , ·intc) 
dias, salvo cm caso de calamidade pública, gran· perturbação da ordem interna ou 6i-ucrra, ou ainda por repetidas 
suspensc"ics que totalizem o mesmo prazo, independentemente dn pagamento obrigatório de mdcnizaç<-lCS pelas 
succssi,·as e contratualmente imprevistas dcsmobilizaçôes e mobilizaçôes e outras pre\'istas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obri6raçôcs assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
n) /\ ocorrência de caso fortuito ou força nuior, regularmente compro\'ada, impediti,·a da cxccuçao do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. '.27, sem prejuízo das sanç<)CS penais cabÍw'is; 
p) O recunhccimento dus direitos da Administração, cm caso de rescisão adm.inistrati\'a prC\·ista no art. 77 desta 
J,ei; 
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q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incoq1oraçiio, que implique 
\·iolação da Lei de J ,icitações ou prejudique a regular execução cio contrato. 

21. DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
21. 1 - J\s partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os tcnnos da J ,ci nº 12.8-1-6/ 2013 Qei anticorrupção) 
e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento com·ocatório é.· \Tdado às partes incluindo 
seus empregados, prepostos e/ ou gestores: 
l -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer ljtH: 

seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
1 l - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
I [ [ - Obter vantagem ou beneficio inde\·ido, de modo fraudulento, de modificaçôes ou prorrogaçiics do 
instrumento conn,catório, sem autorização cm lei, no ato convocatório da licitação ou nos rcspect1Yos 
instrumentos contratuais; 
IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econê,mico-financciro do presente contrato; ou, 
V- De qualyuer maneira fraudar o presente contratu; assim cumo realizar quaisc1uer açôes ou 01111ss<>es l]UC 

constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 1'.2.8-1-6/201}, do Decreto nº 8.-l-'.20/2015 ou de 
quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda yue não relacionadas com o presente contrato. 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1 - Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total 
das condições e exii.,rências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos documentos 
apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da pessoa jurídica, bem como de que de\Trá 
declará-los quando ocorridos durante o certame. 
22.2- Conforme a legislação cm vigor, esta licitação, na modalidade Pregão J ~letrônico poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo; 
b) re,·ogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo supe1Yeniente, pertinente e suficiente para 
justificar o ato; 
22.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será registrado no horário oficial de Lhasília, Distrito 
l;ederal. 
22.-1- - F.sta licitação poderá ser, cm caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma 
hora e local. 
22.5- 1-'.stc edital e seus elementos constitutiwls poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da Prefeitura 
Municipal de Alto Santo, localizada na Rua Ccl. Sirnplício Bezerra, nº 198, Centro, no horário das 08:00 até às 
11 :30 horas, ou poderá ser lido através do site: licitacao@altosanto.ce.gov.br, www.tce.ce.gov.br ou 
https: //bllcompras.com /Horn e /PublicAccess. 
22.6-Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal, Comissão de Pregão 
da Prefeitura Municipal de Alto Santo, localizada a Rua Cel. Simplício Bezerra, nº 198, Centro, no horário das 
08:00 até às 11:30 horas, ou através dos telefones (088) 3-429.208(1. 
22.7-0s casos omissos serão rcsoh·idos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos 
termos da legislação pertinente. 
22.8 - (Jualqucr modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação cm que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo imcialmcnte estabelecido, exceto quando, inquestiona\·elmcntc, a alteração não 
afetar a fonnulação das prupostas. 
'.22.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas l]UC não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua \·alidade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
cm Ata acessível a todos, atribuindo-lhes \·alidade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
'.22.1 U - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas l' a 1\dm.inistração 
não será, cm nenhum caso, rcsponsá\'el por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
22.11 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do sctYiço, se for o caso, para 
representá-lo na execução do contrato. 
22.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se
á o do \·encimento. Só se iniciam e \'tncem os prazos cm dias de expediente na Administração. 
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23. DO FORO 
'.23.1 - Fica eleito o foro da Comarca de 1\lto Santo, l•'.stado do Ceará, para dirimir toda e qualquer contru,·érsia 
oriunda do presente edital, que não possa ser resoh·ida pela via ad1nin1strati,·a, renunciando-se, desde já, a qualquer 
outro, pur mais pri,·ilcgiado que seja. 

1\lto Santo- CE, 03 de Janeiro de '.2023. 
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ANEXO! 
TERMO DE REFERÊNCIA UNIFICADO 

OBJETO: AQL' !S!ÇÃO D! ·: ÓLLO LUBRIF!CANTI ·: AL'TOMOTIYO !~ OL'TROS l\1 ,\T! ~Rl 1\I S Dl ·: 
CONSUMO, DESTINADOS AO ATl •:NDIMENTO DOS vr.:JCULOS P!<JlTl ~NCl :NTl ·:S OL' 
VlNCL'LADOS 1\ l:ROT,\ DAS DTV!~RSAS l 'NLDJ\Dl ·:S ADMINJSTRATIV r\S (SECRL'J' r\Rl 1\S), DO 
ML'N!CÍPIO OI ·: J\LTO SANTO, REl ;UlENTI::: J\O l~XERCICIO DI ~ 2023, DI ·: ACORDO C:01\1 1\S 
l~SPFCll :rcAÇC)ES E QL'ANTfDADl·:S C:ONSTANTFS NO TLRMO Dl o'. RE1 :1.:it(~NCl 1\. 
LICITAÇÃO: O procedimento de quc trata o presente edital; 

LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, lJUalificação técnica e ccontnnico-financeira l' 
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do Yencedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jmídica , ·encedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Alto Santo que é signatário do instrumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária d<> wntratu com a 
Adm.inistraçào Pública; 
PREGOEIRO: Seffidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder l~xecutin> Municipal, que realizará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução 
dos procedimentos rclati\'os aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicaçãu, lluand<> 
não hou\'er recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de ap<>io e reccbimcnt<> de impu!-,'naçào 
ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Puder Executivo Municipal, formada por, no 
mínimo, 02 (dois) scr,idorcs l!Ue erestarão a necessária assistência ao pregoeiro durante a realização do pre!-,rào; 
AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de defina· 
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento com'ocat<'irio, decidir sobre 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do pregoeiro, adjudicar o 
objeto ao ,·enccdor, 110 caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio cletrêmico e 
promover a celebração do contrato; 
PMAS: Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
D.O.M.: Diário Oficial dos Municípios; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: .Bolsa de Licitações e J ,eilões, entidade conveniada com a prefeitura 
municipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional cm \'igor a partir de 05 de Janeiro de 
2021, https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso fdentificado no link - acesso público. 

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria Requisitante, 
conforme especificação abaixo. 

Deverá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na fom1a ELETRÔNICA, tendo com critério de 
jul!,>amento: MENOR PREÇO POR LOTE, n1do com fundamento da Lei Federal nº 10.520, de 17/ 07/2002 -
J ,ci lJUe Regulamenta o Pregão, e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 2 l / 06/ 1993 e alteraçôcs posteriores -
J .ei de l .icitações, da Lei nº 8.078, de 11 / 09/ 1990 - Código de Defesa do Comumidor, Decreto nº 6.20-t/ 07, Lei 
Complementar nº 123 de 1-t de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 1-+7 de 07 de ,\gosto de 201-t, Lei 
Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto 1:cderal nº 10.02-t, de 20 de setembro de 2019, 
J ,ei Federal 12.-t-tO de 07 de julho de 2011 quc altera o título VI l-A da Consolidação das l .eis do · l'rabalho, e demais 
norm,'ls pertinentes. 

JUSTIFICATIVA 
O uso intensin> dus veículos da frota própria e/ ou ,·inculada nus scn·iços pertinentes às atiYidadcs da Jlrl'frirura 
Municipal de Al .TO SANTO, requer a aquisição lubrificantes cm geral destinados a manutc11çã<> dos ,-cículos 
nnculados e/ ou pertencentes das diversas unidades administrati,·as (SliCRET,\ Rl :\S), a fim ele mantê-los sempre 
cm perfeitas condições de uso. 
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1\ presente proposição de contratação tomou como base o pnncíp10 da teoria de line mercado,~~ttil os 
fornecedores concorrem na busca de oferecer o melhor preço, sem com isso comprometer a qualidade, a 
confiabilidaclc, a continuidade deste objeto. Tal princípio trará benefícios e economia substanciais ao sen·iço 
público, cujas políticas e diretrizes elevem estar orientadas para garantir e maximizar a qualidade e :i quantidade da 
prestação de seus scrYiços à população, ao menor preço possÍ\·cl. 

OBJETIVO 
Lm cumprimento ao Artigo 6º, Inciso li[ da Lei 8666/ 93, alterada pela Lei 8883 / 9-1-, ao disposto no /\rttgo 1º, 
incisos [, li e Ili da Lei 10.520/ 2002 elaboramos o presente Termo de Referência para nortear a compra dos 
produtos oriw1dos deste termo, para yuc no procedimento lq.:,ral, seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa 
para a Administração Pública Municipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contrataçào de 
empresa LJUe pratique preços de mercado e qualidade nos produtos, Yisando à formação de contrato. 

DEFINIÇÃO DOS LOTES 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UNO QTDE 
o 1. OLLO Ll"BRll•IC•\NTI~ S.\E 20\X/50 :\PI SL LT 7::., 
02. OLl~O LL' BRIFJC\1'TE S.\I~ 5\\'30 API SN LT -l-j.::., 
03. OLH) LCBRLFlC \NTE S,\E 5W-HJ '\PI Sê\: LT 180 

0-1-. OLl~O LUBRJ FLC: •\.NTE SAE 0\,120 1\PI SN Ll 17 1 

05. OLH) 1.LJBRll •ICANTE SAE lSW-1-0 CI-1- Bl\LDE 20 LTS 13\Ll)I ·'. 107 

06. OLH) LLT\RJFJC.\~TE 4T SAE 20W50 APl SL J,T 30 
07. ou;:o DF .\.!OTOR SEMJSSINTETlCO 10\'\130 I.T 90 

08. OU•'.() :\!OTOR STNTETTCO 5\V30 LI 170 

09. OLH) C.\,\!BlO S \E-1-0 L1 120 
10. OLEO TR1\....'-"Si\1ISSAO SAE 80W 90 1: 1 138 

11. OLli O TR'\NS1\IISS .1\0 SAI ~ 90W LI' soo 
12. OLl-'.O TR., \...."S\llSS \O St\ E 1-1-0 LT -1-::.,0 

13. OLEO DlFERENCl.'\.L 80\'í! 90 B,\LDE 20 
1-1-. OLEO FREJO DOT 3 500i\U., UND 138 
15. OLEO FREIO DOT -1- 500,\!L L.\. D 129 

16. OLEO I ILDRA ULJCO 68 BALDE 20L I3.\LDF. 100 
17. LlTROS OLEO An· .\ 10\\' TR:\NSJ\11SSÃO DlREÇr\O l LTDR \UUC \ LT 100 
18. OLEO SPTL\ Y 01<'.SENGR IP .\NTE LUBRIFTC:ANTE 300 \IL UND 1::.,0 

1 <J. GRA..X,\ C I L\SSI 10 i-.:.c; 13,\LDI ·'. 120 
20. AGFNTF. REDUTOR FSSEl':CL\L .\RL\ 32 BALDE 20 L B-\LDI ·'. 200 

JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES 
Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o MENOR PRl~ÇO POR LOll: por ser a(1ucle que melhor 
reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais \'iá,·cl, tendu cm \·ista que os sc1Tiços 
aJ,>1:upados cm lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de \·alores insignificativos, e < > seu 
agrupamento perfaz um ,·alor maior a ser cotado, sendo um atratin) aos licitantes, proporcionando uma maior 
economia de escala, melhora na padronização, logística e gerenciamento dos se1Yiços, já que a unidade gestora 
solicitará o objeto a um número menor de fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. ,\ 
realização de di\·ersas contratações atraqis do critt:'rio de juJ.L.,>-amento menor preço por Item, para o objeto cm tela 
se torna 1m·iávcl por di,·crsos fatores como: J:alta de padronização, necessidades de muitos serYidmcs para t 
gerenciar e fiscalizar os di\·ersos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, além do nC1mcro 
reduzido de sen-idores para gerencias os di,-crsos contratos possíveis. Destartc, podemos conchiir l[UC a definição 
do objeto da licitação pública e as suas especificidades são discricionárias, competindo ao agente admi111strati\·o 
a\·ahar o que o interesse público demanda obter mediante a contratação. 
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1\creditamos, inclusiYe, que tal agrupamento (MENOR PREÇO POR LOTE) ira resultar ~6t ~o1i. :iíl'c;·hcl 
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, dcn·ndo assim 
aumentar a probabilidade de que a J\dministração \'cnha a celebrar contratos mais ,·antajosos, tendo cm Yista que 
ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrati,·os. 1\ 1\dministração, com essa 
decisão justificada, visa aumentar u desconto oferecido pelas empresas licitantes dc,·ido ao ganho de escala no 
fornecimento de todas as peças licitadas, bem cumo facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens 
sqam di,·ididos entre , ·ários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo 
o planejamento da prestação de ser\'iços objeto da presente contratação, que nsa atender u interesse Público. 

1 mportante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto geral são 
da mesma natureza, tendo a certeza lJUe aglutinando os itens cm LOTF.S poderá gerar aos licitantes ganhadores 
uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida cm menores preços cm sua pruposta global. 

Sobre este tema, podemos citar a obra " 'f'r111a.r Pole'111iro.r sobre Lirila(Õl'J l' CrJ11!ra!o.s'', ,·:írios autores, da editora 
Malheiros, na página 7-1-, o seguinte trecho: 

"(. .. ) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para 
diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a ser negociada, menor 
o custo w1itário, que em decorrê11cia do barateame11to do custo da 
produção (economia de e5·cala na indústria), quer porque /Já diminuição 
da margem de lucro (economia de escala geralmente encontrada no 
comércio) ''. 

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas ela l 1nião, quando decidiu pelo 
indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião do ob1cto cm um 
único item, desde que dc,·idamentc justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de 
restrição inclc\·ida à competitividade. (Acórdão 1.167 / 2012 - TC 000.-1-31 / 2012-S - TCT - Plenário - Relator: 
José Jorge). 
Fssa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão nº 732/ 2008, no seguinte sentido: 

" ... a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base 
em cada caso, pois cada obra tem as suas especificidades, devendo o 
gestor decidir analisando qual a solução mais adequada 110 caso concreto". 

Dessa fonna, , ·erifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto cm 
itens distintos den, ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais \'antajosa para a 
Administração Pública, desde (1uc não haja restrição à competiti, ·idadc. 

Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, optou-se.: por adotar o cr1Lério de 
Julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência administrati,·as no presente 
caso. 

REFERENCIAL DOS PREÇOS 
Os preços de referência foram estimados com base nas cotaçôes realizadas pelo Setor de Cotação de Preços do 
Município de Alto Santo/ Cc, anexadas aos autos deste processo. 

DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 
1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as ~ 
d1sposiçôes constantes da Lei Nº. 8.666/ 93, inclusi,·e quanto às prormgaçôes, altcraçôcs e rcscisl->CS. 
2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados serão entregues mediante expedição de 
ORDLNS DI~ COMJ>R.J\S, por parte da administração ao licitante , ·encedor, que ind1Carão os quant1tatin>~ a 
serem entregues, de acordo com a con\'cniência e oportunidade administralÍ\'a, a ncccssicladc e disponibilidade 
financeira ela CONTRATANll~. 
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2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiYa quantidade, den·ndo ser entregue ao 
beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enYiada Yia fac -símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida Yia e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
2.2. O contratado de,·erá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade cm que receberá o 
atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condiçôes: 
a) Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo licitatc'mo indicado na ( hdem de 
Compra; 

b) No prazo de no máximo de 02 (dois) dias corridos, após o recebimento da Ordem de Compra no horáno de 
07h às 13h (horário local), nos locais definidos pelos c'i rgãos contratantes. 
2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a respons:i.bilidade ciYil do fornecedor por ,·íci() de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entregues. 
2A. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, obse1Yando 1igormame11te as 
especificações contidas no Instrumento C:on\'ocatório, no Termo de Referência e obser\'açcies constantes de sua 
proposta, bem ainda as normas técnicas Yigentes. 
2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal cm nome do da(s) unidade(s) 
gcstora(s) do Município de Alto Santo/ CE. 
2.5. l. As informaçcies necessárias para emissão da fatura e nota fiscal denTãu ser requeridas junto a(s) unid:i.dc(s) 
gestora(s). 
2.6. No caso de const:i. tação da inadequação do produto fornecido às normas e exigc'.·ncias especificadas neste edital, 
na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, deYenclo ser de imedia to ou no prazo 
máximo de 2..J. (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
1. Os produtos licitados/ contratados deverão ser entregues, obsen-ando rigorosamente as espcc1ficaçiit:s conttdas 
no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem 
ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas 
e quaist1uer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputá,-cis, 
inclusi,·e com relação a terceiros, e ainda: 
a) 1\ reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, u objeto cm que se Yerificarem 
,·ícios, de feitos ou incorreçôes; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado . 
..J.. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/l ·atura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados . 
..J..1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota hscal/l ;atura apresentada pda 
Contratada com os scP,iços efcti,·amente prestados. 
5. I [a vendo erro na apresentação da Nota Fiscal / Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, uu, a111da, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada prondencic 
as medidas saneadoras. Nesta hipó tese, o prazo para pagamento miciar-sc-á após a comprm·açào da rcgularizaçã<J 
da situação, não acarretando qualquer Ônus para a Contratante. 
6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade ,·erifirnda, sem prejuízo das 
sanções cabíYeis, caso se constate que a Contratada: 
6.1. Não produziu os resultados acordados; 
6.2. Deixou de executar as atiYidadcs contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
7. J\ntes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condiçcies de habi litação 
da Contratada, de,·cndo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito cm conta corrente, na 
agênci:i. e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio prc\'isto na lq . .,>islação ,·1gente. 
9. Será considerada como data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária para pagamcnt< >. 

10. J\ Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa LJUe wnha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
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11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para 
o atraso, o Yalor de\·ido deverá ser acrescido de encargos moratc'irios apurados com base na Yariação do Índice 
Cera! de Preços - Disponibilidade l nterna (l CP-DI), din,I,gado pela h111dação Cetúlio Vaq,i-as, no período 
compreendido entre a data pre\·ista e a do efetin) pai.,i-amento, adotando-se o critério "pró-rata tcmpons" para a~ 
atualizaçiies nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
1 :2 - De\·crão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do objeto, 
por final do prazo ou rescisão contratual. 
13- Scrào descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os \'alores dccorrcntC's de 
indenizaçücs ou ele multas e\'entualmentc registradas. 

DO PREÇO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tribut1>s, encargos 
trabalhistas, pre\·idcnciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, segurns, deslocamentos de pessoal, custos, e demais 
despesas pn:\·isíveis que possam ii1eidir sobre o fornecimento, mclusi\·e a margem de lucro. 
:2. RFJ\J L'STE: Os \·alores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 1:2 (doze) meses, 
hipc'itese na qual jJoderá ser utilizado o índice lCP-M da Fundaçã0 Cctúlio Vargas. 
3. REEQL11LÍBR10 l~CONÔM lCO-FINANCEJRO: Na hipótese ele sobrc\'irem fatos impre\'isíw·is, ou 
prcYisí\·eis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impediti\'OS da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força nuior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea cconc"imica extraordinária e extra 
contratual, poderá, mediante procedimento ad1ninistrati \-o onde reste demonstrada tal situação e termo adit1H>, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retnbuiçào da 
1\dministração para a justa remuneração dos produtos/ ser\'iços, objetinndo a manutenção do eqwlíbno 
cconôm.ico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, " d" da Lei Nº. 8.666/ 93, alterada e consolidada. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
I. Solicitar a execução do objeto à CONTRAT J\.DA através da emissão de Ordem de Compra e ou Sen·iço. 

'.2. Proporcionar à CONTRJ\TADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrihi-aç<>cs 
decorrentes do Tem10 Contratual, inclusi,-e com o fornecimento do objeto do certame, consoa nte estabelece a l .t·1 
1 ;edcral 11>2 8.666/ 1993 e suas alterações. 
3. hscalizar o obJeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar 
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
-1-. Notificar a CONTRJ\TADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condiçôcs estabelecidas neste contrato. 
6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos sen·1ços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretiYas necessárias. 
<J. l ~xigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que compro\·c o correto e tcmpestini pagamento de 
todos encargos prc\·idcnciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
10. RecebC'r o objeto do contrato, atran'.·s do Setor responsá\·cl por seu acompanhamento e fiscalização, cm 
conformidade com o art. 73, l 1, da l ,ci nº 8.666/93. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1-1 ·'. ntregar ns produtos objeto do Contrato de conformidade com as concliçôes e prazos estabelecidos neste l ·'.clttal, 
no Termo Contratual e na proposta \Tncedora do certame; 
:2- Manter durante toda a duração do contrato, cm compatibilidade com as obrigaçci es assumidas, todas as 
cond içôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação; t 
3- Prm·idenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
-1- - J\rcar com C\-cntuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, prm·ocados por ineficic'.-ncia ou 
1rregularidade cometida por seus emprq,i-ados e/ ou prepostos c1wolvidos na cntrei.,i-a do objeto contratual. 
5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou \'Cnham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusi\·e as obrigaçôes rclati\·as a salários, pre\·id2·ncia social, impostos, encargos sociais, transporte· e 
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outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
6 - Prestar imediatamente as informaçc'ics e os esclarecimentos que Ycnham a ser solicitados pela contratante, sah-o 
quando implicarem cm indagações de caráter ti:cnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 2-1- (Yintc e 
(1uatro) horas. 
7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condiçôes de defeito ou cm 
desconformidades com as especificaçôes constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Ccstor cio 
Contrato. 
8 - Pro\'idcnciar a substituição de qualquer profissional c1woh-ido na execução do objeto contratual cuja conduta 
considerada pela fiscalização da CONTRATANTE. 
9 - Refazer a entrega do objeto contratual que compro\'adamente apresente condiçücs de defeitn ou cm 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação. 
1 O - Remover, às suas expensas, todo o material que estiw·r cm desacordo com as especificaç<>es básteas, e/ ou 
aquele em que for constatado dano cm decorrência de transporte ou acondicionamento, proYidenciando a 
substituiçãu do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entre_l,'1IC oficialmente. 
11 - t·:feruar a entrega do objeto, cm embalagem do fabricante, lacrada, cm perfeitas condiçc:,cs, conforme 
cspecificaçôes, prazo e local constantes neste l~dital e seus anexos, acompanhado da rcspectiYa nota fiscal, na qual 
constarão as indicaçües referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo ele garantia ou ,·alidadc. 
12 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, D e 17 a 27, do 
Cód igo de Defesa do Consumidor Q.ei nº 8.078, de 1990); 
l3 - Obsef\'ar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, norm,1s tfrmcas, as leis e os regulamentos pertmente!-.. 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1. 1\dota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de e,·entos sancionáveis em editais de pre6>io, abai__xo descritos, garantindo o direito de exercícit> pré-Yio 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a L' nião, l ·'.stadc >S, 
Distrito h·deral e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do /\córdão 'J'CL' / Plenário 
nº 1. 793/2011, art. 7° da J ,ei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- l•orj.1r a classificação como microempresa ou empresa de 

peL1ucno porte parn obtenção de tratamento favorecido cm l. Imped imento de licitar pelo período de, no mímmu, 1 

licitações inccnttvadas ou não. (um) ano .. \ córd:i.o TCL' / 1)1. nº 307.i/20 11. 

11 - Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a 
2. 1 mpcdirnento de licitar pelo período de, no mim mo, -1-scssãu de licitação para qualquer manifestação na sessão 

públie;t, gerando tumulto e atrasos no cerrame. (quatro) meses. 

1 li - Desistir do lance, sem justitic1ti1·a, durante a sessão 3. lmpcd1mento de lic1ur pelo pcríod<, de, no mínimo. 6 
pública ou não manti\'er a proposta na fase de aceitação. (seis) meses. 

I\·- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação 
.i. l mpedimento de licit,ir pek, período de, 1Hl mímmo, <i solicit,llia no edital na fase de accitlção da proposta, 

lubilitaç,iu ou n,1 con tratação. (seis) meses . 

\ . - \prescnur proposta comercial cm desacordo com () 

5. lmpedimcnt<l de licitar pelo período de, no mínimo, l 
!·'.ditai, ocasionando a frustação do certame cm qualquer 
sentido. 

(um) ,rno. 

8. I mpcdimcn to de licitar pele, períod c, de IH> 
-m1111mc, 

\ '1- -\presen tar documentação falsa durante a licit,1çfo ou ( cinco) anos . 

contrntaçào. 9. Comunicar au .\lilllsténo Público Lstadu,11 e ou I Tder.t 

para apurações de sançôes Lk ordem pcn,il. \.,, _ \.ão manter as condiçôcs h,1bilit,1tórias durante a 
execução do contrato ou da Yigênci,1 da .1ta de registro de 

8. 1 mped1mcnto de licitar pelo período de, no mí111mo, (, 

preços. 
(seis) meses. 
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11. Impedimento de lic1t,1r pelo períodC> de, no mínimo , 1 
\ ' ! I 1- :-,.;,1o retirar ,l nota de (um) ano. 

empenho/não assinatur,1 da .\ta. 12 . .\lulta de, no mínimo, 10° o (dez por cento) do ,·,dor do 

contrato / ncita de empenho. 

13. , \dY<:rtênci,1 

I~- 1 ~ntreg,ir o objeto forn do prazo esrabclecido no edit.tl e 
14 . . \lult,1 de, no mínimo, O,'i O o (meio por cento) p()r du 
de atraso, aplie,1J;1 sobre o ,·alor do m,lteri,d n7io fornecido, 

termo de referência. 
limitada a 20 (v inte) dias. \pós e, ngésimo dia pc,der,Í ser 

cons1derad.1 mexecução tot,d ou parC1.d do ohjeto. 

16. s\dn:rt0ncia: 

:',;- '.'\"ãu efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante 
17. Impedimento de licit,ir pelo período de, 110 mínimu, l 
(um) ano. 

,1 contratação. 
18. .\1ulta dc, nu mínimo, 10° o (dez por cento) do , ,dor d" 

contrnto/not,1 de cmpenho. 

18. \d,·ertência 

19. ,\[ulta de, no mínimo . 05" o (meio por cen to) pnr d1,1 

:',;] - Substituir o objeto fora do pr,tzo estabelecido. 
de atraso, aplicada sobre o ,·alor do matl'rul n:io 
substituído, limit,1da a 20 (Yinte) dias. \pús o ,·igés1mo 
dia podl'r:1 ser cuns1der.1da mcxecuç:io tot,d uu p,1rcul do 
objeto. 

21. \ ch'ertêncta 
:',;J 1- Deixar de realizar ou atras~r a instalação ou montagem 22. Impedimento de licitar pelo período de, 110 mínuno. ú 
do (s) eL1uipamento (s) quando previsto no edital e termo de (seis) meses. 

referência. 23. Multa de, no mínimo, O,Sº o (meto por ccnto) P"r d1.1 
de atraso, aplicada sobre o valor do eL1uip.1111e11to . 

X 111 - Deixar de entregar documentação original exigida neste 21. Multa de, no mínimo , 10° o (dez por cen to) do ,·,dor d<> 

Edital durnnte a licitação ou contratação. contrato/not,1 de empcnho/v,ilor total estimado J1,1Ll () 

item ou lote. 

XI\'- Comporrnr-se de modo inidôneo na licitação ou 
24. Impedimento de licit,tr pelo período de, 110 mínimo, 2 

contratação, causando prquízo a Administração ou 
(dois) anos. 

dcmonstrando ofensa ao ordenamento jurídico, ao 
25. Multa de, nr> mínimo, 10°io (dez por cento) do ,-,dor do 

rcgr:1mento do edi t,1!, ;tOS licitantes, a Administração e à 
contrato/not,1 de empenho. 

sociedade. 

27. Impedimento de licitar por S (cinco) .mos. 
28. ,\[ulta de, no mínimo, 10°1

0 (dcz por cento) d<J ,·alor 
X\'- Cometer fraude fiscal durante a liciraç:io ou contratação . do contrato/not,1 de empenho. 

29. Comunicar ao Ministfrio Público Feder,tl e ou 
l ·'.stadual. 

XVI- 1'fo recompor níveis de serviços acordados, quando 

esgotados os sancionamcntos próprios, regulares e incren tes 27. lmpedimento de licitar com d P. \!.AS pelo pcríodu 
aos monitoramentos técnico -opcr,1cional e administrativo do de, no mínimo, l (um) ,me,. 
gerenciamento contratual. 

X\ -11 - Deixar de executar qu,tlqucr obrig,1ção pactuada ou 
28. lmpcd1mcnto de licitar com .1 P .. \!. \.S por, IH > 

pre\'Ísta cm lei e no edital da presente licitação, cm que nfo se 
mí111mo, 2 ( dois) anos. 

comine outra penalidade. 

:',;\ ' [[ 1- ~ão celebrar contrato, cm COllVOGIÇilO dentro do 29. l mpcdimcnto der ,1c itar com<> mu111cíp10 de \ltu S.mto 
pr,1zo de ,-aliLt1de de proposta. por, no mínimo, l (um) an o . 

32. Impedimento c.le licitar com ,1 P.:\1..\.S p()r, n<> mín11no, 
:',;IX- lnexccução tot,11, previsto na Lei 8666/ 93 e Lei 2 (duis) ,mos . 

10.520/ 2002. 33. .\!ulta de, no mínim<, , 20° o (nntc p<, r cento) snbrL· r, 

valor do contrato/nota de empenho ou , ·,dor da parceb. 

Prcfciturn Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - fone/Fax :(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

~;(- 1 ncxccuç:io parci,tl do objeto preYisto na Lei 8666/93 e 

Lei 10.520/2002. 

~;([ .. Denegrir ou caluniar CL\uipes t<:enie,1 e do pregoeiro, 

hem como pessoas lJUe integram os processos da P. ,\ L \ .S, cm 

r,1zão de: denúncias sob a acus,1ção de d1rc:c1on:ui1ento de 

certame, sem a apresentação de pro1·,1s pertinentes ou a 

,1prcsent:1ção de pr(l\"'1S infundad,1s, cm processo 

,1dministr,1ti1·0 instaurado. 

~~U - Cometer fraude fiscal no recolhimento de qu,lisquer 

tributos. 

'.\___'(] 11 - Demonstrar não possuir id oneidade par:1 contrntar 

cum ,1 \dministração cm ,·irtudc de atos ilícitos praticados. 

\~!\"- 1:rustrar ou fraudar, mediante ajuste, com binação ou 

LIU,tlljuer outro cxpecl1c:ntc, o car:1tcr competitivo de 
procedimento licitatório púlilico. 

\:X\· - 1 mpedir, perturbar uu fraudar a realização de qualquer 

,ttn de procedimento liciratório público. 

'.\___'\\"] .. C:n:ir. de modo fraudulento ou irregular, pessoa 

juríd1c1 p,lra participar de licitação pública o u celebrar 

C<>ntrnto administr;1tini: 

~~\'li - \lanipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro dos contratos celebrados 
com a ,1dministrnção pública 

34. Impedimento de licit,1r com ,t P. \!. \.:, por, n( ·mmriÍ10, 
1 (um) ,1110. 

35. \!ult,1 de, no mínimo, 10" o (de:-: por Cl'I1tt>) Sl>hrc " 

Yalor corrcspondcmc ,1 p,trtc n:fo c:xecut,1th. 

3-L Impedimento de licitar com ,l \dmmistr,1ç;\o Púhltc.1 

h::Jcr,11, l·:stadual, \lurncipal, pelo período de 5 (cinco) ,111<> . 

35. Declaração de midoneid,1de 

3(i. DccLtr,1ç:io dc i111done1d,1dc 

41. \lulta de até 20° n do faturamenro hrut(J do últim<, 
exercício antcnor ,10 d,1 111staur.1ç.10 do prnccssn 
administrat1Yo. 

42. Pul 1ltc,1ção cxtr,lOrdinária d,1 dccis:'io condcn.1tc'in,1. 

43. \lulta de até 20" o do f1tur;1mento hruto do últ11nn 
cxerc1c10 ,tnteri(Jr ao d,t mst.tuctç,1o do pr<•L·css<> 
admi111strativo. 

44. Publicaç·ão extraordinária d·,1 decisão c< ,ndcn.ttr',n,1. 

43. Multa de até 20°0 do faturnmcnto bruto do últ1m" 
exercício anterior ao da instaur.tç,1o do processo 
adminish-ativo. 

44. Publicação extraordin,Ína d.1 decisão c, ,nden,1t,'in.1. 

45. Multa de até 20° o do fatur,uncnto liruro d,, úlnm,, 
exercício anterior ao da instaur,1ç:io do processo 
administrativo. 

46. Publicação cxtr,1ordin,íri:1 d,1 dcc1s:io conden.ttc",n,1. 

" Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempesti\·amente e indt:1·1damcnte 

fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da P.M.A.S que den:rá examinar a legalidade da 

conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, dc\·idamentc justificado e aceit< > 

pela P.M.A.S, a licitante yencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10° o (dez por cento) sobre o valor do contrato, a J>.M.1\.S, poderá 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese cm que a vencedora também se sujeitará às sançôcs 
administrativas preYistas neste !~ditai. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Dt·claração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7" da J ,l'i n" 
10.250/2002. 
-L As multas p01-Ycntura aplicadas serão de:,;contadas dos pagamentos deYidos pela P.M.A.S ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, amih,,h·cl ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais 
sançôes preYistas neste Edital. 
5, O licitante / contratado será inform,-ido ljUe está passí1·cl da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa prél'ia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.78-1-/ 1999. 
5.1. Transcorrido o prazo de defesa préna com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as análises 
deYidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
6. As multas serão recolhidas em fanir da Contratante, 110 prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar d;i data do 
recebimento da comunicação em·iada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na DíY1da 1\t11·a 
e cobradas judicialmente. 
7. As sançôes aqui pre\·istas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumttlati1·amcntc, sem prejuízo de outras medidas cabí\·eis. 
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DA RESCISÃO CONTRATUAL 
1. /\ incxecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se hou\'er uma das ocorrências prescritas n<Js 
artigos 77 a 81 da J .ci nº 8.666/ 93, de 21 / 06/ 93; 
1. 1. /\ Rescisão d e contra to pod crá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nns casos enumerados nos incisos I a XII e XV 11 d() 
art. 78 da lei 8.666/ 93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, obscn-ado o 
disposto no art. 109, "1", letra "e", da mesma lei; 
b) Amigá\·cl, por acordo entre as partes, caso haja com·cniência para a contratante, reduzida a termo nu Processo 
t\dministratiYo, desde lJUe, cumprido o estabelecimento no § 1 º do art. 79 da J ,ei 8.666/ 93; c) Judicial, nos termos 
da legislação \·igente. 
1.2. ,\ Rescisão adm.inistrati\•a ou am.igáxcl será precedida de autnrização escrita e fundamentada da autondadc 
competente; 
1.3. Os casos de rescisão contratual serãCJ formalmente motiYados nos autos do processCJ, ficando assegurado o 
contraditório e ampla defesa. 
2. Constituem moti\·o para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçôes e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçôes e prazos; 
c) ,\ lentidão do seu cumprimento, le\'ando a Administração a comproYar a impossibilidade da conclusão dos 
setTiços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do mício de sen·iço sem JUSta causa e prévia comunicação à 1\dministração; 
e) A paralisação do ser\'iço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à /\dministraçào; 
f) O desatcndimento das determinações regula.res da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, ano tadas na forma do parágrafo primeiro do art1gu 67 da 
J .ci n'' 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) /\ decretação da falência ou instauração da insolvência ciYil; 
i) /\ dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) /\ alteração social ou a modificação da finalidade ou da estmtura da empresa que prejudique a execução do 
Contrato; 
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo Administrat1\·o a que ~e 
rc fere o Contra to; 
1) ,\ supressão, por pa.rte da Administração, dos materiais, acarrcta.ndo modificaçiies do valor mic1al do Contrato 
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 cm caso de 
não concordância por parte da cmpesa; 
m) A suspensão de sua execução por ordem escnta da Administração, por prazo supcnor a 120 (cento e \·intc) 
dias, sa lvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspens<ies que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pa1:-,>amcnto obrigatc'irio de indenizaç(>CS pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizaçôcs t' outras pre\·istas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obri6"il.çôes assumidas até quc sqa 
nomL'llizada a situação; 
n) /\ ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impcditi\'a da execução do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sançôes penais cabín·1s; 
p) O reconhecimento dos direitos da /\dministração, cm caso de rescisão administratiYa prc\·ista no art. 77 dc~ta 
l.ci; 
q) 1\ subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associaçào do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incoq1(>ração, que implique 
\'iolação da J ,ci de J .icitaçôcs ou prejudique a regular execução do contrato. 

DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
1 - /\s partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termm da l .ei nº 12.8-1-6/ 2013 (lei anticorrupção) 
e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento convocatório é \'cdado às partes incluindo 
seus cmpre6>ados, prepostos e/ ou gestores: 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429 .2080 

t 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ú..., . ..;-,-"-

1 -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, \'antagem inde,·icla a agente público ou a t1ue11~~if'-ft1~1e 
seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
11 - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
111 - Obter \'antagcm ou beneficio indc,·ido, de modu fraudulento, ele modificaçôcs ou prot-ro.1-,raçc,cs do 
instrumento com·ocatório, sem autorização cm lei, no ato conyocatório da licitação ou nos rcspccttn>s 
instrnmentos contratuais; 
IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente cunrraro; ou, 
V- De tiualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer aç<'ícs ou om1ssc,es que 
constituam prática ik~ral ou de corrupção, nos termos da J ,ei nº 12.8-1-6/ 2013, do Decreto nº 8.-1-20/2015 ou ele 
quaisquer nutras leis ou regulamentos aplicá\'eis, ainda que não rdacicmadas com o presente contrato. 

DO FORO 
1- Fica deito o foro da Comarca de J-\ltu Santo, 1 ~stado do Ceará, para dirimir toda e qualquer contrmú·sia oriunda 
do presente edita l, que não possa ser rcsokida pela via administratiYa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, 
por mais pri,·ilcgiado que sqa. 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. _____ _ 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
_________ , E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA QUE ASSIM 
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

PREÂMBULO 

1\ PREJ:t,:f'l'L'RA ML'NICIPAL DI ·'. ALTO SANTO, atrav<'.·s da Secretaria de , pessoa juríd1Ca 
de direi.to público interno, com sede a , Alto Santo, Ceará, inscrita no CNPJ / 1\11 · 
sob o nº , neste ato representado pelo (a) Sccrctário(a) de _______ _ 
Sr.(a) , portador(a) do CPI; nº. , dora\'ante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , com sede à ________ _ 
inscrita no CNPJ sob o nº. , representada por , portador(a) C:J>I : nº 
____________ , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acord() com o 
1 •'.d ital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. , cm conformidade com o que preceitua a J ,c1 
1:cderal nº. 8.666/ 93, de 21 de jLU1.ho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei 1:ederal nº 10.520/ 02, de 17 de 
julho de '.W02, sup\ctinmente pelos pri.ncípi.os da Teori.a Geral dos Contratos e disposi.çôcs de Direito Pri.\'ado, 
bem como mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1.Fundamcnta-sc este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO N º , d1sposiçc'>cs da J .e1 
l :ederal nº 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão que tem como subsidiaria a l .ci. nº 8.666, de 
21 / 06/ 1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei nº 8.078, de 11 / 09 / 1990 - Cfaligo ele Defesa do 
Consumidor, Decreto nº 6.20-1-/07, Lei Complementar nº 123 de 1-1- de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 
1-1-7 de 07 de Agosto de 201-1-, Lei Complementar nº 155/ 2016, de '27 de outubro de 2016, Lei 1:ederal 1'2.-1--1-0 de 
07 de julho de 2011 que altera o título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto 1:eckral nº 10.02-1-, 
de 20 de setembro de 2019, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposiç<ies estabelecidas no presente 
contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1 - i\QUTSTÇÃO DI ~ RESPONSABIJ.11)1\DF D .\ 
SECR.ET.\RL\ DL _________ _ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1 - A CONTRATANTE paf-,rará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o \'alor gl()bal de 
RS ( ), sujeito as incid[·ncias tributárias normais, 
distribuídos da seguinte forma: (INSERIR PLANILHA). 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
-1-.1. /\s despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante \Tncedora, correrão pm conta da dotação 
orçamentária nº: ; elemento de despesa: 

_________________ ; con1 recursos diretamente :irrccadados 
ou transferidos da P.M.A.S, consignado no Orçamento Municipal de 2022. 

CLÁUSULA QUINTA-DA VIGÊNCIA DO CONTRATO r 
S.1 - O contrato terá um prazo de vigência até _____________ , podendo ser aditado nos casos 
preústos no art. 57 da Lei r:ederal 11º. 8.666/ 93 e suas alteraçôes posteriores. 
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CLÁUSULA SEXTA-DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
6.1 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste F.dital, Termo de Referência e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25° o (,·inte e cinco por cento) do Yalor inicial da contratação, facultada a 
supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, ~ 1" e 2 º, inciso 11 da l .e1 
nº 8666 / 93. 
6.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido 
até o limite de 25° o (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1 º e 2º, da J .ci nº 8.666/ 93. 
6.3- ;\ J .icitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas cond ições licitadas, os acrc'.-scimos ou suptTssc-,cs 
(Jue se fizerem necessárias. 
6.-1-- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressC>cs 
resultantes de acordo entre as partc-s. 
6.5 - J\ fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da l .ci 1 :cderal 8.666 de 1993, ao qual, será designa de> 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos scrYiços, anotando cm registro pré,prio todas as 
ocorrc'-ncias relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
obsef\"ados. 
6.6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusiw' perante terceiros, por (1ualquer 
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios rcdibitórios, e, na ocorrc'-ncia desta, não implica 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de confornlidade com o art. 70 da l .c1 
Federal nº 8.666/ 93 e suas alteraçôes. 
6. 7 - O representante da Administração anotará cm registro próprio todas as ocorré:·ncias relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularizílção c,·entualmcnte 
ennih-idos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obsen·adns e encílminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabÍ\'eis. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 
7.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de fonna autônoma e se submeterão igualmente a wdas as 
disposiçôes constantes da Lei Nº. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alteraçôcs e rescisôes. 
7.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de 
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante , ·encedor, que indicarão os quantitati,·os a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e d1sponibilidadc 
financeira da CONTRATANTE. 
7.2. 1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue 
ao beneficiário do contrato no seu endereço ftsico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
7.2. 2. O contratado dc,·erá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade cm que receberá 
n atesto declarando o fornecimento . Os produtos serão entregues nas seguintes condições: 
a) Nos locais detenninados pela secretaria requisitante do presente processo licitatório indicado na Ordem de 
Compra; 

b) No prazo de no máximo de 02 (dois) dias corridos. após o recebimento da Ordem de Compra no horário de 
07h às 13h (horário local), nos locais definidos pelos órgãos contratantes. 
7.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade ci\'il do fornecedor por , ·íc10 de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçôes estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entregues. 
7.2...J.. Os produtos deYem ser entregues confonne solicitado na Ordem de Compra, obsen·ando ngorosamcntc as 
espccificaçôes contidas no Instrumento Convocatório, no T'crmo de Referência e observaçc"ics constantes de sua 
proposta, bem ainda as normas técnicas "igentes. 
7.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal cm nome do da(s) unidade(s) 
gestora(s) do Município de Alto Santo/ CL. 
7.2.5. 1. As informaçôcs necessárias para emissão da fatura e nota fiscal dcYcrão Sl'r requeridas junto a(s) unidadc (s) 
gestora(s). 
7.2.6. No caso de constatação da inadel1uação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste r 
edital, na ordem ele compra e na proposta vencedora a administração os recusará, de\'endo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 2-t (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condiçôes, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
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7."i. Os produtos licitados/ contratados dewTão ser entregues, obsen·ando rigorosamente as cspeci ficaç<->es 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiçôes constantes de sua proposta de 
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pa!-,i,unent<> de todos os 
impostos, taxas e c1uaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaist1uer encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, pn:,·idenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam 
imputáYcis, inclusi,·c com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, rcmo\'cr ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto cm que se ,-cri ficarem 
YÍcios, defeitos uu incorreçôes; 
b) Responsabilizar-se pelos danos caus::i.dos diretamente à Admi111stração ou a terceiros, decorrentes ele sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo <'>rgào interessado. 
7.-1-. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota hscal / 1.-atura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos sen·iços executados. 
7.-U . O "atesto" fica condicionado à ,·eri ficação da conformidade da Nota hscal / l ;atura apresentada pela 
Contratada com os scn·iços efetivamente prestados. 
7.5. 1 [ayendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertmentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada prm·idcnc1e 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pah,amento iniciar-se-á após a comprn,·açào da regulariz::i.ção 
da sin1ação, não acarretando quak1uer ônus para a Contratante. 
7.6. Será ef<:tuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade ,-cnficacla, sem prejuízo das 
sançôes cabí,·eis, caso se constate que a Contratada: 
7.6.1. Não produziu os resultados acordados; 
7.6.'2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
7.7. r\ntes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condiçôes de habilitação 
da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
7.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito cm cont::i. corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio p1-c,·isto na legislação , ·igentc. 
7.9. Será considerada como data do pagamento o dia em c1ue constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.10. 1\ Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efen,ada pela Contratada, c11.1c 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
7.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alI-,>11ma forma, 
para o atraso, o valor de,·ido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na vanaçãu do Índice 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IC~P-Dl), divul6rado pela 1.-undação Getúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data pre,·ista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pn'>-rata temporis" para as 
atualizações nos subpcríodos inferi.ores a 30(tri.nta) dias. 
7 .1 '2 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao ftndar os vínculos deste Contra to por esgotamento dC> 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
7.13- Serão descontados de (forma inte1:,)"[al ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
indenizaçôes ou de multas eYentualmcnte registradas. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
8. l. PRFÇOS: Os preços ofertados dc,·em ser apresentados com a incidê'ncia de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, pre,·idenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custo!->, e demais 
despesas prc,·isíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucrn. 
8.'2. RFAJ L.:STE: Os Yalores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 1'2 (doze) meses, 
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Cetúlio Vargas. 
8.3. REl ~QL.:TLÍBRlO ECONÔMICO-FINANCl •:fR.O: Na hipótese de sobre,·irem fatos impn.·, ·1sín·is, ou 
previsíYeis, porém de conseqüências incalculáYeis, retardadores ou imped1t1vos da execução do ajustado, ou ainda, 
cm caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea ecom,mica cxtraordmána e extra 
contratual'. poderá, mediante procedimento administrativo onde re.·ste demons.trada tal situação e. tenno adit1n>, ser ~ 
restabcleoda a relação que as partes pactuaram 1mctalmentc entre os encargos do contratado e a retnbu1ção da \_J 
Administração para a justa remuneração dos produtos/serviços, objetiYando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, 1 l, "d" ela J ,ci Nº. 8.666/ 93, alterada e consolidad::i.. 
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CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Adota-se corno critério ele justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de en'.ntos sancionán'is cm editais de prq,,-ão, abaixo descritos, h,arantindo o direito de cxcrcíct0 pré\'10 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a L'nião, l~stados, 
Distrito 1 :cderal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subi tem 9.5.1.1 do Acórdão· 1 ·c L' /Plcnáno 
nº 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.5'.20/'.200'.2, com respecti\'os prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 

J- hJrjar a classificação como microempresa ou empresa de pcc1ucno porte L. l11111t·d1111cnto de licitar pelo período de, no 111111,nHJ, 1 

p,tra obtenção de tratamento favorec ,do cm licitações incentivadas ou não. (um) ano .. \cí)[dão TCL'/l'L nº ."lllN/21!11. 

li- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a SC'~~ào de 
'.;. Impedimento de licitar pelo período de, no mí111mo. -l 

licitação para lJUa!t1uer manifestação na sessão pública, gerando rnmulto e 
(tJWttro) 111l'St'S. 

atrasos no cntame. 

111 - Desistir do lance, sem justificativa, durante a se~~ão pública ou não J. lmped,mento de licitar pelo período de, no 111111,mo. (> 

mantiver a proposta na fase de aceitação. (seis) meses. 

1 \ - :'(ão apresentar ou deixar de apresentar documentação so licitada no edital -l. lmpcd111wnto dt' licitar pelo p('ríodo ,k, no 1111111111'>, (, 

na fase de aceitação da proposta, habilitação ou na contratação. (seis) meses. 

-
\ - . \presentar proposta comt:rcial cm desacordo com o Edital, ocasionand o 'i. 1 mpedimento de licitar pelo pc:noJo de, IHJ mínimo, 1 

a frnstação do certame cm qualquer sentido. (um) ano. 

10. lmpedimento de licitar pelo penodo de '"' 1111111111<> -

\'I . \presentar documentação falsa durante a lic itação ou contratação. 
(cinco) anos . 

11. Comurncar ao i\!inistC:·no l'úhlicn 1 ésradual t' ()li 

l;ederal para apurações de sançôcs dt' ordem pt·n,tl. 

\ ' 11- :'(ão manter as cond ições habilitatórias durnnte a execução do contrato 8. Impedimento de licitar pdo período de, no 11111111110. (, 

ou da ngi·ncia da a ta de registro de preços. (seis) meses. 

13. Impedimento de licitar pelo penodo de, no mín,m<>, 
\ 111- :'(ãn retirar a nota de empenho/não 1 (um) ano. 

assmarura da i\ta. 14. Multa de, no mínimo, 10° o (dez por cento) do ulor 

do contrnto/nota ck empenho. 

15. Advertência 

16. Multa de, no mínimo, ll,'i O o (meio por cento) por d,a 

1 ~- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edita l e termo de de atraso, aplicada sobre () valor do material não 

referência. fornecido, lunitada a 20 (vinte) dias . . \pós o \'1gcs1mo dia 

poderá ser considerada mexccução total nu parcial do 

ohwto. 

19. /\dvertc'.-ncia; 

20. lmpedimcnto de licitar pelo período de, no mínimo, 
:\:- 'são efcn1ar a troca do objeto, (Juando notificado, durante a contratação. 1 (um) ano. 

21. ,\[ulta de, no mínimo, 10° o (de, por ,:ento) do , ,1lor 

cio contrato / nota de empenho. 

20. :\dvertência 

21. :\!ulta de, no mínimo, 11,.'i" o (meio por cento) por 

\:1 - Suhstitu1r o objeto fora do prazo cstabt'iecido. 
dia de atraso, aplicada sobr, n ,·alor do matnial nfo 

substituído, limitada a 20 (,·mtc) dias .. \pús o ,·1ges11no 

dia podtTil ser considerada incxecucào total ou p,m:ial 

do objeto . 

24. . \dwrtência 

~li- Deixar de rcali%ar instalação do (s) 
25. 1 mped11nento de licitar pelo pcnodo de, no m1111n1<J. 

ou atrasar a ou montagem 
ú (seis) meses. 

t''-jUlpanwnm (s) c1uando previsto no edital e termo dC' rcf,·rência. 
26. 1\lu lta de, no mírnmo, ll,'iº o (meio por cento) por dia 

de atraso, aplicada ~obre o , ·alor do n1u1pamcnto . 

Prcl'dtura Municipal de: Alto Santo - Rua : Coronc:I Simplício Bc:zc:rrn, 198 - Fom::/Fax:(88) 3429 2080 



PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

t~ 

~:~OLHAat 
··---~ 
\~, Fti.lfJH~A - .:;: 

.~1'.j 'ú ,'(<\',,._. 
;\Ili- Deixar de entregar documentação ongmal exigida neste l~d,tal '.21 .. \lulta tk, no mínimo, 1 Oº" (de~ por CL'llto) d;t\-aÍ,;r 

(qyandQ dª utilizª!;ãQ da MQdali!.fade d~ Pr~gãQ El~trôni!;;Q) durante a do contrato/nota de cmpcnho/Yalor total e,t11nado par,t 
Ltc,taçào ou contratação. O ttem 0\1 iotl' . 

;\I\'- Comportar-,e de modo in,dÔn(:() na licitação o u contratação, cau,ando 
26. I mpcd,mcnro dl' hc1tar pelo penodo dc, no 1111111111<>, 
'.2 (doi,) ano,. 

prt·1uízo a .\dmm,stração ou demon,trando ofensa ao ordenamento jurídico, 
27. :\lulta de, no mín11110, I {)" o (de~ por cento) do \'alor 

ao rcgraml'nto do edita l, ao, hc,tantes, à ,-\dm1111stração e à sociedade. 
do contrato/nota dL· empenho. 

30. lmped,menro de hetrar por 5 (c1m:o) ano,. 
31. '\lulta dt·, 1><) mínimo, 1 Oº o (dL? por cenro) do \'alor 

;\\·- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação. do contrato/nota de L'mpenho. 

32. Comunicar ao ,\ [1111,téno l'úbhco l·l'dnal e ou 

l ·:stadual. 

:,(\'[- '.':ão recompor 111\'t'l:-- de :--cn·1ços acordado,, yuando esgotado, o~ 
'.27. lmpcd,mcnto de hc,rar com a l'.\l..\.S pel,, pc·nodo 

sanc1onamenros próprio,, rcgularc, e increntes ao,; monitoramentos tC:·cn,co-

operacional e adm,nistrativo do gerenciamento conrratual. 
de, no rnín,mo, 1 (um) ano. 

:-(\'li- Deixar de executar t1uak1ucr olmgação pactuada ou prevista cm lei e '.28. Impedimento de licitar com a I'. \I..\.S por, no 

no edital da presente lic,rac;ão, em 4ue não se comine outra penalidade. 1níni1110, 2 (Jo1s) ano~. 

:-(\ li 1- "ião celebrar contrato. em convocação dentro do pra;,,o de \'alidade '.29. Impt·dimcnto de J ,icitar con1 () 111U\llCÍpto de . \!to 

de proposta. Santo por, 110 mín,mo, 1 (um) ano. 

34. l mpedimento de licitar COl11 a l'.\I..\ s por, no 

X];\- l nexccuçào total, p reYisto na Lei 8666/93 e Lei I0.520/'.200'.2. 
mínimo, '.2 (dois) anos. 

35. J\[ulta de, no mínimo, '.21 l"" (nnre por cento) ,obre· o 

valor do contrato/nota de empenho ou rnlor da parcela. 

36. I mpcdimento de hei ta r com a l'.\I..\.S por, 1\f) 

;\;\- Jncxccuçào parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e Lei 10.520/200'.2. 
mmimo, l (um) ano. 

37. i\ lulta de, 110 mín11no, ltlº o (dei por cento) ,obre o 

valor correspondente a parte não exL·curada. 

X;\]- Denegrir ou ca.luniar eguipes técnica e do pregoeiro, bem como pessoas 
3-+. 1 mpedimcnto de licitar com a Administraçào Publica 

que integram os processos da P.1' !.A.S, cm razão de denúncias sob a acusação 

de direcionamento de ce rtame, sem a apresentação de provas pertinente, ou 
l;cdcral, l •:stadual, Municipal, pelo período de :, (cinco) 

a apresentação de provas infundadas, cm processo administrativo instaurado. 
ano. 

XXII- Cometer fraude fiscal no recolhimento de yuaisyucr t ributos. 35. Declaração de inidoncidadc 

\:'\'l l 1- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a 
36. Declaração de 1111done1dade 

. \dmmistração em ,·,rtude de atos ilícitos praticados . 

45. Multa de até '.21!% do faturan1l:'nto bnito do últuno 
:-(\:!\'- I·ru,trar ou fraudar, mediante ,quste, comhinacão ou qualquer outro exercício anterior ao da instauração do proct·s~o 

expediente, o caniter compctiti\'o de procedimento lic itatório público. adm111istrarn·o. 

46. Pubhcacão extraordinúia da dec,sJ o condl'natóna 

47. ,\ [ult,1 de atL' '.21l"" do faturanwnto liruto do ultimo 
X\"\ - l mpcd,r, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de cxercíc10 anrenor ao da 1nstau ração do prOCl'SS<) 

procedimento l1c1tatúno público. adm1111st rati\'o. 

48. l'uhhcac;ào cxt raordinana da dl'ci,;ão conLk·namna. 

45. \lu lta de até '.21)" o do faturamenr<J bruto do últ11no 
\";\\º[- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pcssoa Jurídica para exercício anteri<lr a<J da instauração do proce,so 

part1c1par de licitação púbhca ou celebrar contrato administrat,n>; administratl\'C). 

46. l'uhhcaçào extraordin.ína da decisão concknat<)r,a. 

:,(;\\'ll- ,\ [anipular fraudar L'L\uilíl)rio cconôm,co-financeiro dos 
47 . _\ [ulta de até '.20° o do faturamenro bruto do últ,1110 

ou () 
ncn:ício da tnstaurrtção do 

contratos celebrados 
antcnor ao proo.:~:--1, 

com a admilllstração pública 
administrati,·o. 

48. l'uhhcação extraordm,in,1 da decisão condL•n,ttrma. 
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9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempesti\·amentc e indc\·idamcntc 
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a criti·rio da P.M.J\.S que cl(·\·erá examinar a lq.,ralidade da 
conduta da contratada. ComproYado impedimento ou reconhecida força maior, deYidamcntc justificad() e accitC> 
pela P.M.J\ .S, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
9.3. Na hipótese da multa atu1~r o percentual de 10º é, (dez por cento) sobre o valor do contrato, a P.t\1.t\.S, poder::í 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a \Tncedora também se sujeitará às sançôcs 
administratins previstas neste ] •'. ditai. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a pcnaltdack de 
Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prc\·ista nu art. 7" da Ll·1 n" 
10.250/2002. 
9.-1-. As multas porventura aplicadas serão descontadas dus pa1--,ramentos dcYidos pela P.M.J\.S ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, amtgáYcl ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulatiYamcntt' à~ demais 
sançôes preYistas neste l ~ditai. 
9.5. O licitante / contratado será informado que está passÍ\·cl da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa préYia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a 1u11tada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.78-1-/ 1999. 
9.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo sed encaminhado para as 
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
9.6. /\s multas serão recolhidas cm fan>r da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dí\·ida ,\t1Ya 
e cobradas judicialmente. 
9. 7. As sançôes aqui prc\·istas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulatiYamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10. l. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Se1Yiço. 
10.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obri.t,raç{ies 
decorrentes do· 1 ·ermo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto d.o certame, consoante estabelece a l .ct 
Federal n" 8.666/ 1993 e suas alterações. 
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, cm decorn'.-ncia, solicitar 
pro\·idências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
10.-1-. Notificar a CONTRATADA, de (1uak1uer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
10.5. 1 ~fctuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condiçôes estabelecidas neste contrato. 
l 0.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instmmento. 
10.7. Exigir o crnnprimcnto de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
10.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos se1viços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
10.9. 1 ~xi!-,rir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que compro,T o correto e ternpestiYo pa1--,>nmento de 
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
10.10. Receber o objeto do contrato, atravc'.'.s do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, cm 
conformidade com o art. 73, li , da J .ei nº 8.666/ 93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1 l '.ntregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condiçl->CS e prazos estabelecidos neste 
L•:dital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
11.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôcs assumichs, toda~ a~ 
condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
11.3- Prm·idcnciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
11.-1-- i\rcar com e\·entuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, pron>cados por inefic1t' ncia ou 
irregularidade cometida por seus cmprq.,r;idos e/ ou prepostos cnYoh-idos na entre.t,ta do objeto contratual. 
11.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou H'nham a tncidir sobre a execução 
contratual, inclusi\·e as obrigações relativas a salários, previdi·ncia social, unpostos, encargos SC>Cta1s, transporte e 
outras prm·idt'ncias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimcnro das lc1:- trabalhistas e específica.., do 
trabalho e legislação correlata, aphcá\'ets ao pessoal empregado na cxccuçàu contratual. 
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11.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que H'nham a ser solicitados pela contratante, 
sah-o quando implicarem cm indagações de caráter técnico, hipótese cm que serão respondidas no prazo de 2-.J. 
(vinte e quatro) horas. 
11. 7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprm·adamente apresente condições de defeito ou cm 
desconformidades com as especificaçC,es constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Ccstor do 
Contrato. 
11.8 - PrO\·idenciar a substituição de qualquer profissional e11\'ol\'ido na execução do ob1eto contratual cuja 
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE. 
11.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comproYadamentc apresente condiçúes de defeito ou cm 
desconformidades com as especificaçôes constantes no Termo de Referência, contado da sua notificaçào. 
11. lO - RcmoYcr, às suas expensas, todo n material que csti\'er cm desacordo com as cspccificaçücs básicas, e/ l >ll 

aquele cm que for constatado dano cm decorrência de transporte ou acondicionamento, prm·idenciando a 
substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação (1ue lhe for entregue oficialmente. 
11.11 - l ·'. fctuar a entrega do objeto, cm embalagem do fabricante, lacrada, cm perfeitas condiç1íes, conforme 
cspccifícaçôes, prazo e local constantes neste Edital e seus anexos, acompanhado da respccti\'a nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo ele garantia ou ,·alidade. 
11 .12 - Responsabilizar-se pelos YÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 11 e 17 a 27, 
do CéJdigo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
11.13 - Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os rq,rt.ilamcntos pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
12.l - As partes declaram, neste ato, gue conhecem e entendem os termos da Lei nº 12.8-.J.6/ 2013 0e1 anticorrupção) 
e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento con\'ocatório é , ·edado às partes incluindo 
seus empregados, prepostos e/ ou gestores: 
l -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que 
seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
11 - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
II r - Obter Yantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificaçôes ou prnrroh~ç,->cs do 
instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato com·ocatório da Licitação ou nos rcspcct1Yos 
instrumentos contratuais; 
IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou on11ss,·,es ljUC 

constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.8-.J.6/ 2013, do Decreto nº 8.-.J.20 / 2015 ou de 
lJUaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se hou,·er uma das ocorrências presentas nos 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/ 93, de 21 / 06/ 93; 
13.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVI [ cio 
art. 78 da lei 8.666/ 93, notificando-se a contratada com antecedência mínima ele 30 (trinta) dias, obscrYaclo o 
disposto no art. 109, "J", letra "e", da mesma lei ; 
b) /\migivcl, por acordo entre as partes, caso haja com·cniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
1\dministrati\'o, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1 ° do art. 79 da l .ci 8.666/ 93; e) Judicial, nus termm 
da legislação \'igente. 
13.'.2. A Rescisão administrati,·a ou amigi\'el será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
13.3. Os casos de rescisão contratua l serão forma lmente moti,·ados nos autos do processo, ficando assegurado o 
contraditório e ampla defesa. 
2. Constituem motivo para rescisão cio Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas Cllntratuais, especificaçôes e prazos; ~ 
e) A lentidão do seu cumprimento, le,·ando a t\dministração a comprm·ar a impossibilidade da conclusão dos 
ser,iços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
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d) O atraso iniustificado do início de sc1Tiço sem justa causa e préna comunicação à J\dministração; 
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e pré,·ia comunicação à 1\dministraçào; 
f) O desatcndimento das detcrminaçc"ies regulares da autoridade designada para acomp:U1har e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 
~ O cometimento reiterado ele faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primetrci do artig() 67 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) A decretação da falência ou instauração da insokência ci,·il; 
i) J\ dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) J\ alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a cxernção do 
Contrato; 
k) Raz<>es de interesse público, de alta relcYância e amplo conhecimento justificadas e dcternunadas pela n1,1x1m;i 
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no prncessu J\dministratiYo a que se 
refere o Contrato; 
1) A supressão, por parte da J\dministraçãu, dos materiais, acarretando modificaçôes do , ·alor inicial do Contrato 
akm do 11111.itc permitido nu parágrafo primeiro do artigo 65 da l .ci nº 8.<i66, de 21 de junho de 1993 cm caso de 
não concordância por parte da cmpesa; 
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cemo e ,·mte) 
dias, sah-o cm caso de calamidade pública, grave perturbação da o rdem interna ()li guerra, ou amda por repetida~ 
suspcnsúes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrihratório de indcnizaçc>cs pelas 
sucessffas e contratualnwnte imprevistas desmobilizaçôes e mobilizaçôes e outras pre,·istas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito ele optar pela suspensão do cumprimento das obrigaç()cs assumidas até que sqa 
nomrnlizada a situação; 
n) ,\ ucorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comproYada, impcditi,·a da execução do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V cio art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabí,-c1s; 
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão aclrninistratiYa prc,,ista no art. 77 desta 
Lei; 
(Ú ,\ subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou inc01vora çào, que implique 
Yiolação da J .ci de ] ,icitaçõcs ou prejudique a regular execução cio contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 
1-l-.1 - 1 ;ica eleito o Foro da Comarca do Município de AL'l'O SANl'O - Ce, para dirimir lluaisquer dúvidas <inundas 
deste Contrato não passíveis de solução pela Yia administrativa, renunciando as partes a lJualquer outro por mais 
priúlegiado que seja ou venha a ser. 

l ·'. assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente instrumento, em 
03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que também o assinam, para que surt:i 
seus iurídicos e legais efeitos. 

J\lto Santo - Ce, __ de ________ de 

CONTRA'lº1\N"l 'l~ 

CONTR1\TJ\DA 

TESTEMUNHAS: 

l. 
CPf N." ____________ _ 

2 _____________________ _ 
CPl .- N." __________ _ 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º -----------

/\ empresa , inscrita no CNVJ n.º , com 
sede , declara, sob as penas da lei, gue atenderá às exigências 
do 1 ~düal no gue se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e cconômico
financeira, e yue está regular perante a Fazenda Nacional, a Sep1ridade Social, l •'CTS e a 

CNDT. 

________ -~~de ________ de20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ------------

1\ empresa mscnta no CNPl n." 
________ , com seJe , declara, sob as penas da ] ,ei, 
yue at~ a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

_____________ de _________ de 20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7" DA CF 

1\ empresa , CNPJ nº. , com sede 
---------------- declara, cm atendimento ao previsto no edital <lc 
Pregão J •:lctrônico n.º sob as penas da lei, para todos os fins <lc 
direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova cm processo licitatório, 
junto ao Município de ALTO SA TO, Estado do Ceará, yuc, cm cumprimento ao 
estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU <lc 28/ 10/ 1999, e ao 
inciso XXXTTT, do artigo 79, da Constituição J•'cdcral, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(yuatorzc) anos. 

___________ de _________ de 20_. 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (de%csscis) anos, na condição de aprendi%, desde yue maior de 
14 (lJUator;,;e) anos, deYcrá declarar essa condição. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N º -------------

.\ empresa , CNPJ n.0 
, com sede 

_______________ , Declaro (amos) para toJos os fins de Jireito , 
especificamente para participação de licitação na modalidade Je pregão, yue estou (amos) 
sob o rq.,ri.mc de microempresa ou empresa de peyueno porte, para efeito do Jisposto na 
J ,ei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela ] ,ei Complementar 
nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro Jc 
2016. 

______ , __ de _________ de 20_. 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM 
O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº -------------

Eu, portador(a) do RC n" 
e CP]•' nº , residente e domiciliaJo(a) à 

_________ , ocupante do cargo de , Ja empresa 
___________ , inscrita com o CNPJ nº , com 
sede à , declaro para os devidos fins que não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal de 
1\lto Santo. 

_______ ., __ dc ___ de20 __ 

(1\ssinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

(*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (S l •:PARA D A M EN'l'L), se for o caso. 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO D E ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

l•:u, , portador(a) do R(; nº , como 
representante devidamente constituído da empresa ________________ , inscrita com 
o CNPJ n" , com sede à _____________ , declaro, sob as 
penas da lei, cm especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, c1ue: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou cm parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato de, 
Pregão Eletrônico de nº , por quak1ucr meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão 11'.lctrônico de nº 
________ , não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 
de fato do Pregão l~lctr<lnico de nº , por qualquer meio ou por <.1ualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por gualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de quak1m:r outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº , <.Juanto a participar ou 

não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para part1c1par do Pregão Elctrtmico de n" 
________ , não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com l)Ualquer outro participante potencial o u de fato do Pregão Eletrônico de nº _______ _ 
antes da adjudicação do objeto <la referida licitação; 

(e) c1ue o conteúdo da proposta apresentada para part1c1par do Pregão ti:lctn'>nico de n" 
________ , não foi, no todo ou cm parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de guak1ucr integrante de (Órgão licitante) antes da abertura 
<) ficial das propostas; e, 

(f) gue está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e <.JUC detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

______ , __ de _________ de 20_. 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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